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Artigo 24, inciso IV, da Lei n“ 8.666/91 em sua redação atualizada.
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PREFEITURA M U N IC IP A L  DE N O SSA  SEN H O R A  D O  S O C O R R O  
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç A O  

GABINETE D A  SECRETÁRIA

O ficio 1062/2022
Ref: Semed/Licitações e Contratos

Nossa Senhora do Socorro/SE, 01 de abri! 2022.

À  Senhora
Secretária Jraci Lima da Silva
Secretaria M unicipal da Fazenda
Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Adm inistrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/SE

Assunto: Dispensa de Licitação para Aquisição parcelada de gêneros alimeRtícios da 
alimentação escolar.

Senhora Secretária.

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria documentos 

peitinentes para processo de dispensa de Licitação por meio de CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES DO 

MLiNICJPlO DE NOSSA SENHORA DO vSOCORRO, ESTADO DE SERGíPE, cujo 

menor preço foi apresentado pela empresa Projett Soluções e Serviços e Alimentos EireSli 

EPP, C N P J 23.660.743/0001-93, com o valor de R$ 87.581,70 (oitenta e sete m il quinhentos 

e oitenta e um reais e setenta centavos).

Oiitrossim, informamos que a aquisição o c o iT e rá  p o r  conta da seguinte dotação

o rç a m e n tá r ia :

U N ID A D E ORÇ.M VIENTÁRIA : 48000 - Secretaria Municipal de Educação

FU N C IO N A L  PR O G R A M Á T JC A : 412278- Manutenção da Secretaria Municipal de Educaçào.

E L E M E N T O  D E D ESPESA ; 339030 - Material dc Consumo.

FO N TE D E  R EC U R SO S : 1500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Rua Padre Manoel Gomes. S/N -  Centro
CEP. 49.1600-000 -  Nossa Senhora do Socorro



PREFEITURA M U N IC IP A L  DE N O SSA  SEN H O R A  D O  S O C O R R O  
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O  

GABINETE D A  SECRETÁRIA

VALOR ESTIMADO: R$ 87.581,70 (oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta  
centavos).
SALDO ORÇAMENTÁRIO: 1500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos ~ R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais).

Atenciosam ente^

JOSEVANDA M NÇA FRANCO
Secretária M unicim l de Educação

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
CEP. 49.1600-000 -  Nossa Senhora do Socorro



PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE NO SSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L D E EDUCAÇÃO  
D EPARTAM EN TO  D E GESTÃO  ESC O LA R  

CO O RDENADORIA DE A LIM EN TAÇ ÃO  EN U T R IÇ Ã O  ESC O LA R

APROVO:
Nos termos do Art, 24 Inciso IV da lei 
8.666/93 aprova Termo de I^^^ência.

JoscvanatrM cPdniiça Franco
Secretária M u n ic ip a l^  Educação

TERMO DE REFERÊNCIA

r T . 3 — _ ™ L  ~  ̂ ~~ ~ • . '  1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARÇELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADOS ÃS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE 
SERGIPE.

í j ü s f í F i c Á f r v À  ’

A  alimentação constitui uma das necessidades mais fundamentais para o homem. Além  

das implicações fisiológicas, envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos, estamos 

nos referindo a uma missão educativa e social de oferecer uma refeição nutricionalmente 

adequada em termos qualitativos e quantitativos. Desta maneira, a alimentação escolar tem 

por objetivo oferecer ao aluno, por meio de uma ação efetiva, um im poilanle instrumento de 

satisfação de uma necessidade básica considerando que lal obtenção se pauta na necessidade 

de contribuir para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

unidades de ensino da rede pública municipal de Nossa Senhora do S ocoito/SE, garantindo, 

deste modo, benefícios no rendimento escolar e na segurança alimentar e nutricional, bem 

como. melhores condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 

faixas etárias.

Nesse contexto, justifica-se lal pedido em face da necessidade de garantir a assistência 

completa e bem-estar. Assim sendo, em conformidade com a legislação pátria, é que a 

Secretaria de Educação do município de Nossa Senhora do Socorro deflagra o referido 

processo liciiatório com vistas ao cumprimento dos seus compromissos e em respeito ao 

direito a uma educação básica de qualidade.

Localizada na Rua Padre Manoel Goincs. s/n° Nossa Senhora do Socorro/Sl:'
CIZP 49160-000 CNP.I/MF n" i3.l2S.8l4/0010-49
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PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SENHO RA DO SOCORRO *■ < ^

SEC RETA R IA  M UN IC IPAL D E EDUCAÇÃO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESCO LAR 

COORDENADORIA DE ALIM EN TAÇ ÃO  E N UTR IÇÃO  ESCO LAR

o:

[R È S P Ó N S À V E L  P E L O  R F X É B ÍM Ê N T O  G E N Ê R O S  A L IM E N T ÍC IO S .

A  entrega dos gêneros será ieita diretamente nas dependências das Lfnidades Escolares 
(A N E X O  01), 0 prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da ordem de fornecimento, que será enviada a empresa devera efetuar entrega imediata. Nessa 
ordem constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros, separados por 
modalidade de ensino. Os gêneros deverão ser recebidos pelos respectivos diretores das 
unidades e/ou servidor designado para tal função, das 8:00 h às 14:00 h, o (a) qual será 
responsável pela conferência, recebimento, annazenamenlo e conservação dos gêneros 
alimentícios na respectiva unidade de ensino.

No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se esles não 
atenderem às especificações deste termo, devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas.

RESPÒNSÃBÍLIDÃÜE DA CONTRATADA

A futura Contratada deverá apresentar os gêneros alimentícios atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos estabelecida pela Agência Nacional de V ig ilância Sanitária, 
M inistério da Saúde e pelo M inistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de acordo 
com o exigido neste termo;

A  entrega dos gêneros será feita diretamente nas dependências das Unidades Escolares, o 
prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ordem de 
fornecimento, que será enviada a empresa devera efetuar entrega imediata. Nessa ordem 
constará o dia previsto de entrega e quantitativo dos gêneros, separados por modalidade de 
ensino. Os gêneros deverão ser recebidos pelos respectivos diretores das unidades e/ou 
servidor designado para tal função, das 8:00 h às 14:00 h, o (a) qual será responsável pela 
conferência, recebimento, armazenamento e conservação dos gêneros alim entícios na 
respectiva unidade de ensino. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em veículos 
adequados para transportes de alimentos;

No ato da entrega o responsável pelo recebimento, poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações deste termo, devendo o fomecedor substituí-los no prazo máximo 
dc 24 (vinte e quatro) horas.

As nolas fiscais de fornecimento deverão ser emitidas em nome da Secretaria M unicipal de 
Educação- Semed, C N P J 13.128.814/0010-49, e deverão ser encaminhadas a esta secretaria, 
juntamente com as devidas certidões e todas as guias de entrega referentes ao fornecimento 
dos gêneros.

Nas referidas guias deverão constar a modalidade de ensino atendida, quantitativo exato, 
marca e validade sem nenhuma rasura e estar devidamente atestada pelo agente recebedor

Locatizjida na Rua l‘adrc Manoel Gomes. s/n° Nossa Scniiora do Socorro/Sií
C liP  49160-nnn C N PJ/M r n M 3. I 28.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SENHO RA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L D E EDUCAÇÃO 
DEPARTAM EN TO  D E GESTÃO  ESCO LAR 

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  EN U T R IÇ Ã O  ESCO LAR

(Unidade Escolar) e entregador (Em presa) constando nome completo legível, cargo ou função 
e data de recebimento.

Caso haja algum motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto de entrega, 
comunicar ao contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a entrega, com a 
devida comprovação.

A  contratada deverá manter durante toda execução do contraio compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida no edital de 
licitação. Também deverá indicar preposto para representá-la durante o fornecimento dos 
itens.

ÍÀf RJ B líl Ç Ô ^  líÒ  CÒNTRAT Ã l^ E  1

Enviar com antecedência, de no mínimo 05 (cinco) dias, o pedido de gêneros para que a 
contratada possa organizar a distribuição por escola.

Enviar nota fiscal para os setores responsáveis pelo pagamento, se a mesma estiver dentro das 
exigências contidas neste lermo.

Obedecer integralmente às exigências da Lei 8.666/93 e suas complementares, como também 
a Resolução 06 FN D E/C D /FN D E, de 08 de maio de 2020.

Atender as demais exigências da contratante contidas deste Termo de Referência.

ÍP R A Z b s rL Ò ^ Á i^ S E ^ ^

Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em alé 05 (cinco) dias 
uteis. contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento a ser emitida pela 
Secretaria M unicipal de Educação/ Divisão de Alimentação e Nutrição Escolar- D IA N E , em 
cada uma das unidades escolares e seus anexos (ANEXO 01), como também nas escolas que 
venham a ser inauguradas durante a vigência do contrato.

Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de Fornecimento, 
mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via para a escola, uma para a 
contratada e a outra para ser entregue na Secretaria M unicipal de Educação, junto com as 
respectivas notas fiscais e certidões.

A  D IA N E  fará a conferência das notas fiscais para verificar se o que consta na nota 
corresponde ao informado nas guias de entrega para, após atestadas, enviá-las aos setores 
responsáveis pelo pagamento das mesmas.

[(^ALrFlCACÃÕTÉCNlCÃ ! ~~~í ' — _~1

ôcatixxnda na Rua Padre Manoel Gome.s. .«/n® Nossa Senhora do Socorro/Sli
C EP  49160-000 CNPJ/M F n” 13.128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESCO LAR 

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E  NUTRIÇÃO  ESCO LAR

1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30. II e §1°, I da Le i n°. 
8.666/93).
t . l  A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidão de
fornecimento similares e equivalente ou superior ao objeto licitado, em nome da licitante, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, (art. 30, II e §4^ 1 da Lei n°. 
8.666/93).
2. Certificado da V ig ilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de 
validade vigente.
3. Certiilcado do Serviço de Inspeção Federal (S IF ) ou Serviço de Inspeção Estadual 
(S IE )  de Medicina Veterinária para produtos de origem animal.

ÍESPECrFÍCAÇÕÊS 
ÍALIMENTÍCIOS .

TÊCNTCAS^^E QUANTITATIVAS DOS GENEROS

Abaixo está descriminado o quantitativo de gêneros alimentícios necessários para atendimento das 
modalidades de ensino atendidas por este município (Creche, Educação Infantil, Ensmo 
Fundamental, E JA  e M ais Educação), juntamente com suas especificações técnicas de acordo com 
cardápios elaborados por nutricionista responsável técnico. O quantitativo foi elaborado baseado no 
número de alunos matriculados em 2021, previsões de aumento de matrícula para 2022 e média de 
dias letivos do ano.

IT E
M

01

ESPECIFICAÇÃO

ARRO Z PARBO ILiZAD O  TIPO 
01- Cereal longo,, constituído de 
grãos inteiros, com teor de
umidade máxima de 15%, isento
de sujidades e materiais estranhos. 
Deve ser de procedência nacional. 
A embalagem deverá conter
externamente os dados de 
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 
dc lote. quantidade do produto. 
Deverá ser entregue em
embalagens de Ikg e apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. O

U N ID A D E

Embalagem
Kg

Q T D

4.437

Va l o r
MÉDIO

UNITÁRIO
R$4.86

VALOR
TOTAL

R$ 21.563.82

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Soeorro/SL
C LP  49160-000 CNPJ/M P n“ 13.128.814/0010-49
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PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L D E ED UCAÇÃO  
D EPARTAM EN TO  DE GESTÃO  ESC O LA R  

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E  N UTR IÇÃO  ESC O LAR

produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA.
ARRO Z BRANCO  POLIDO 
TIPO 01- Arroz polido, longo fino 
(agulhinha), tipo 1, isento de 
sujidades e materiais estranhos. 
Deve ser de procedência nacional. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. 
Deverá ser entregue em 
embalagens de Ikg e apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA.
CA FE EM  PO TORRADO E 
MOÍDO- procedente de grãos
sãos, limpos e isentos de
impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado alto vácuo, 
íntegro, resistente, vedado
herineticamente e limpo. Deve 
apresentar-se em embalagem de 
250g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. O produto
deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da
ANVISA . Deve conter o selo de 
pureza da ABIC.

04

Kg 2.988

Embalagem
250 g

R$ 4.80 R$ 14,342,40

232

FE IJÃ O  CARIOCA - Grãos sadios 
de feijão de cores, carioquinha ou 
mulatinho, tipo 01 e classificado 
conforme os padrões do Ministério

Kg

R$ 8,00 R$ 1.856,00

2.193 R$ 8,90 R$ 19.517,70

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNP.I/MF nM 3.128.8i 4/0010-49
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PREFE ITU RA  M UN IC IPAL DE NO SSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETAR IA  M U N IC IPA L D E EDUCAÇÃO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESC O LAR  

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  EN U T R IÇ Ã O  ESC O LAR

da Agricultura. Aspecto - gràos: 
Cor - característica da espécie; 
Odor - próprio. Ausência de 
sujidades, larvas e parasitos. 
Deverá ser entregue eni saco de 
poi ieti leno transparente,
hermeticamente fechado, com peso 
líquido de 01 Kg, constando todas 
as informações de rotuiagem. 
Validade mínima de 05 meses, a 
partir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA.

06

AÇUCAR CRISTAL- Sacarose de 
cana obtido da cana de açúcar, tipo 
refinado, com aspecto, cor, cheiro 
próprios, sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco plástico 
atóxico transparente (1 Kg), com 
respectiva informação nutricional, 
data de fabricação/validade/lote. 
Prazo de validade mínimo de 6 
meses, a pailir da data de entrega. 
O produto deverá ser transportado 
de acordo com as normas técnicas 
da ANVISA.

Kg 557 R$ 4,40

07

CONDIM ENTO MISTO 97g- o 
tempero deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico do produto de 
acordo com as normas vigentes. 
Deverá conter validade mínima de 
06 meses, com dizeres de 
rotulagem e data de fabricação. 
Deve apresentar-se em embalagem 
de 97íi. .

PCT 1.352

R$2.450.80

R$ 1,20

A V E IA  EM FLOCOS FINOS - 
Produto resultante da moagem de 
grãos de av'eia após limpeza e

bmbalagem
200g

60 R$ 4.50

R$ 1.622,40

R$ 270.00

Local izadít na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNP.I/ME ii" 1.L 128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M UN IC IPAL DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO 
. SEC RETA R IA  M U N IC IPA L D E EDUCAÇÃO  

DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESC O LAR  
CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E  N U TR IÇÃ O  ESC O LA R

classificação, embalado em pacote 
plástico, transparente, limpo e 
resistente e acondicionado em 
caixas de papelão, limpo e 
resistente que garanta a integridade 
do produto. A embalagem deve ser 
de 200g, conter externamente os 
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com as 
normas técnicas da ANVISA .

08 FARINHA DE TRIGO COM 
FERM ENTO  - Especial com 
fermento, embalada em sacos 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. Tipo 1, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico (Vitamina B9). A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 
de lote. quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 3 meses a partir da data 
de entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Pcl 
01 kg.

Kg

09 LE IT E  DE COCO- natural, 
concentrado, pasteurizado,
homogeneizado, acondicionado em 
embalagem primária de plástico 
com respectiva data de 
fabricação/validade/lote e
informação nutricional. O produto 
deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da 
ANVISA. Deve apresentar-se em

UND

88 R$ 7,50 R$ 660-00

1.213 R$5,10 R$6.186,30

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/iT Nossa Senhora do Socorro/SK
C EP  49160-000 CNP.I/ME n" 13.128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M UN IC IPAL DE EDUCAÇÀO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESCO LAR 

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E  N UTR IÇÃO  ESCO LAR

10

embalagem de 500ml.

FLOCOS DE MILHO- flocos 
grandes, amarelos, embalada em 
pacotes plásticos, transparentes, 
limpos, não violados, resistentes. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência,
informações nutricionais, número 
de lote e quantidade do produto. 
Validade mínima de 6 (seis) meses 
a paitir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANVISA.

L E IT E  EM  PO IN TEG RA L SEM  
LACTOSE, com lecitina, enzima 
lactase, acrescido de vitaminas e 
minerais. Embalagem unitária com 
peso de 300g a 400g. Prazo de 
validade mínimo de 8 meses a 
contar da entrega. O produto 
deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da 
ANV ISA .

Embalagem
500g

2.047 R$ 2,20 R$4.503,40

Embalagem 
300 A 400g

M ARG AR IN A  V EG ET A L  COM 
SAL- aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos, SEM  
GO RDURA TRANS e deverão 
eslar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis.
Embalagem resistente, em potes de 
polipropileno. A embalagem 
deverá conter externainenle os 
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e número 
de registro no Ministério da 
Agricultura/SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de 
entrega e ser transportado em

Unidade/
500g

10

945

R$ 14.80 RS 148.00

RS 7,50 R$ 7.087,50

l„ocali/.ad;i no Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49 i 60-000 CNP.I/MF 13.128.814/0010-49
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PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESC O LA R  

COORDENADORIA  DE ALIM EN TAÇ ÃO  E  N UTR IÇÃO  ESC O LA R

veículo isotérmico de acordo com 
as normas técnicas da ANVISA. 
Deverá conter quantidade de 
lipídio entre 60 e 80% de lipídeos 
e apresentar consistência cremosa. 
Deve apresentar-se em embalagem 
de 500g.

14

M ILHO  PARA  MUNGUNZA- 
Tipol, milho seco processado em 
grãos crus, inteiros, para o preparo 
de mungunzá, com aspectos, cor, 
cheiro e sabor próprio, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou 
vegetais. Acondicionado em saco 
plástico de polipropileno, 
transparente, hermeticamente 
fechado. Contendo no rótulo data 
de fabricação, validade, número do 
lote e informação nutricional. A 
embalagem deve conter validade 
mínima de 06 meses. O produto 
deverá ser Transportado de acordo 
coin as normas técnicas da 
ANV ISA . Deve apresentar-se em 
embalagem de 500g.

Embalagem
500g

.213 R$3.96 R$ 4.803,48

15

U V A  PASSA SEM  CAROÇO, na 
cor preta, com embalagem de 150 
g, hermeticamente vedada e 
resistente com data de fabricação, 
validade e lote. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser transportado de 
acordo com as normas técnicas da 
ANV ISA .

Gramas 173 R$ 6,50 R$ 1.124,50

V IN A G RE DE ALCOO L DE U 
QUALIDADE- O produto deverá 
ter sido preparado de moslo limpo, 
isento de matéria terrosa e de 
detritos animais e vegetais. Não 
deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição 
normal, exceto as previstas na

Embalagem 
500 ml

657 R$ 2.20 R$ 1.445,40

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SB
CBP4916(M)0U CNPJ/M F n'' 13.128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO  
D EPARTAM EN TO  DE GESTÃO  ESCO LAR 

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E N U TR IÇÃ O  ESCO LAR

regulanientaçào do Ministério da 
Agricultura. Nào será permitida a 
presença de corantes e 
conservadores.
Ausência de sujidades, parasitos e 
larvas.
Deve apresentar-se em embalagem 
de 500ml. Devem estar em 
embalagem plástica/garrafa pet, 
sem corantes, sem essências, sem 
adição de açúcares com prazo de 
validade mínimo de 6 meses, a 
partir da data de entrega.

V A L O R  G L Ò B A L f  RS 87.581,70 (oitenta e sete mil quinhentos c oitenta c um reais e setenta 
centavos)!

fRECLTRSOS ORÇAMENTÁRIOS

U N ID A D E O R Ç A M EN T Á R IA : 48000 - Secretaria Municipal de Educação

FU N C IO N A L  PR O G R A M Á T IC A : 412278 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.

E L E M E N T O  DE D ESPESA : 339030 - Material de Consumo.

FO N T E D E R EC U R SO S : 1500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

V A L O R  EST IM A D O : RS 87.581,70 (oitenta c sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos).
SA LD O  O R Ç A M EN T Á R IO : Recursos Nâo Vinculados dc Impostos - RS 105.000,00 (cento c 
cinco mil reais).

DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante vencedor, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas do 
Serviço, observadas as disposições do Tem io de Referência;

As Notas Fiscais deverão ser apresentadas no protocolo do Órgão, acompanhadas da seguinte 
documentação hábil à quitação: Nota fiscal e Ordem de serviço com o respectivo termo de 
recebimento, atestada pelo responsável do recebimento; Certidão de Regularidade Fiscal com 
as Fazendas Federal, Estadual e M unicipal, Trabalhista, Receita Federal do Brasil 
(RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P G F N ) e FG T S . N a  hipótese de estarem os 
referidos documentos com a validade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n° 
300/2016/TCE/SE:

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SP.
C LP  49160-000 CNPJ/MFn"' 13.128.814/0010-49



PR EFErrU R A  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M UN IC IPAL DE EDUCAÇÃO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESC O LAR  

COORDENADORIA DE ALIM ENTAÇÃO  E  N U TR IÇ Ã O  ESC O LAR

Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

O menor orçamento foi apresentado pela empresa: PROJETT SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
E ALIMENTOS EIRELLI EPP, C N P J 23.660.743/0001-93, com o valor de R$ 87.581,70 
(oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

Nossa Senhora do Socorro/SE -  01 de abril de 2022,

ca - j
LA S CRISTINA OLTV^ILA SANTOS

Responsável pela elaboração do’y  ermo de Referência 
Nutricionista 
C RN  5 5054

Loc;ilÍ7.ada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNPJ/Ml- n" 13.128,814/0010-49



PREFE ITU RA  M UN IC IPAL DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO  
D EPARTAM EN TO  DE GESTÃO  ESC O LAR  

CO ORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E N U TR IÇÃ O  ESC O LA R

ANEXO 01- RELAÇAO DAS ESCOLAS M UNICIPAIS E ANEXOS

ESCOLA LOCALIDADE CONTATO/DIREÇAO

01 C R E C H E  IR M Ã  D U L C E
A v. Coletora A , 2235 

M  F R E IR E  1
M árcia 

9 9972-7741

02
C R E C H E  V O V Ô  JA S O N  

G O IS  D A  S IL V A
Rua Y , s/n 

C O N J. JA R D IM
Deise 

9 9828-6001

03
C R E C H E  M  A R I A N  A  
M A R T IN S  M  SO U Z A

Rua Projetada s/n 
C O N J. JO Ã O  

A L V E S

M ichelanne Renata Canuto 
9 9165-3564

04
C R E C H E  M IC H E L L E  D E  

JE S U S  SA N T O S
Rua A  42, Marcos 

Freire I I I
Audrey Tereza Costa de O liveira 

9 9864-2593

05
C RE,C H E D O M  H É L D E R  

C Â M A R A

Avenida L , Rua 35, 
M ultirão, Conjunto 

João A lves

Audeci 
9 9119-8150

06
C R E C H E  A N A  C R IS T IN A  

A R A G Ã O  N E V E S
Avenida Perimetral 
C, Marcos Freire I I

Marizete Callegari Ramos 
9 9807- 8275

07
C R E C H E  A P A R E C ID O  

D O S SA N  POS
Rua 5, Fernando 

Collor
A n ick Danielle Bezerra da S ilva  

99964-2996/98842-5530

08
C R E C H E  M A D R E  

M A R IA

Rua 04, S/N 
Loteamento 
Piabetinha

lucena
9 8829-9044

09
E. M . A B E L A R D O  

P E R E IR A  D E  M E L O
Rua V ia  Férrea, s/n - 

Pov. Calumbi
Adriana dos Santos 

9 9992-6669

10 E . M. A C R iS IO  C R U Z

Rua José P. 
Franco ,415 

PO V  T A IÇ O C A  D E  
FO R A

Rute Souza Gomes 
9 9800-5654

11 E. M . A N A L iA  V IE IR A  
D E  F IG U E IR E D O

Rua Principal, s/n 
PO V  L A V A N D E IR A

Clecian V ie ira Feitosa dos Reis 
9 9984-4034

12 E . M . A P U L C R O  M O T A
Rua Carlos Menezes,

s/n
LO T  P A I A N D R É

Antônio Menezes dos Santos 
9 9955-2393

13
E. M . B A R Q U IN H O  

A M A R E L O
SEDE- Rua 02, s/n 
PO V  SÃ O  B R A Z

M ônica O liveira 
9 9800-6688

14
E .M . C R IS T IN A  A M A R O  

(Anligo Barquinho 
A N E X O  1)

Rua A-24, n*" 125, 
Conjunto Marcos 

Freire II

Assunção 
9 9948-5391

15
E .M . R IZ O N E T E  S IL V A  

(Antigo Barquinho 
A N E X O  II)

Rua A-24, n ° 82/84 
Conjunto Marcos 

Freire II

Rosilda 
9 8140-5337

16
E. M . C O R O N E L  G E N T IL  

D A LT R O

Rua 14 de Fevereiro, 
s/n

LO T  R O SA  D E

Romualdo 
9 9139-9376

i ....... -

.ocalizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SB
C EP  49160-000 CNPJ/M E nM 3,128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN H O RA  DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M UN IC IPAL DE EDUCAÇÃO  . 
D EPARTAM EN TO  DE GESTÃO  ESC O LAR  

COORDENADORIA DE ALIM ENTAÇÃO  E  N U TR IÇÃ O  ESC O LA R

M A IO

17
E . M . E D U A R D O  V IA N A  

DO S SA N T O S

SEDE - Rua da 
Escola, 475 -  Taiçoca 

de Dentro 
A N E X O -Rua A51, 

n® 887, Conjunto 
Marcos Freire I I I

M arinalva Batista Santos 
98803-7723/99924-1018

18
E. M . D IV A  M ARTA  

C O R R E IA

SEDE- Av. Auxiliar 
I, 205, Fernando 

Collor 
ANEXO- Travessa 
11. Fernando Collor

Denize Santos Moraes 
999796824

19
E . M . JO A O  G A R C E Z  

V IE IR A
Rua 125, s/n 

LO T  ST A  C E C ÍL IA
M arta Santos O liveira 

98826-8027/99817-3510

20
E . M . M A R IA  SA O  

PED R O
Praça Getúlio Vargas, 

s/n -  Sede
Honorina da C. Santos 
99936-3941 3254-8382

21 E . M . E L IS A  T E L E S
Rua 1, 42 Pov. 

Piabeta
Valéria 

9 9608-6589

22
E. M .IZ ID IO  M A R Q U E S  

D E  M E L O

Rua José Jovino dos 
Santos, n ° 18 - 

Povoado Taboca

Valter S ilva  de Jesus 
9 9922-2269

23 E . M . JO Ã O  P A U LO  11
Rua 142,144 

P Q U E  D O S F A R Ó IS
Lucilda Vasconcelos Pereira 

988148460/999138090

24 . E . M . JO Ã O  
V A S C O N C E LO S  PR A D O

Rua H , n"" 169, Parque 
dos Faróis

Ivanete X avie r dos Santos 
9 9802-3672

25
E . M . JO S É  DO  PR A D O  

FR A N C O
A v. Perimetral B , 36 
M A R C O S  F R E IR E  I

Josenaldo V ie ira  Souza 
9 9929-9489

26 E . M . JO S E  F E R R E IR A  
N ET O

Rua Principal, s/n 
PO V O A D O  B IT A

Cam ila 
9 99911187

27 E . M. JO S É  T E IX E IR A  
D A  C R U Z

R . Antônio Valadão, 
s/n

PO R T O  G R A N D E

M aria José de 0 . Santos 
98158-6863/3279-1435/99872- 

5778

28 E . M . L E O N E L  B R IZ O L A
A v .F , 127 

JO Ã O  A  F ILH O
Cizino 

9 99440863

29
E . M . LU  A N  A  

R O L E M  B E R G  SA N T O S 
D E  M E N E Z E S

Rua E , n ° 160, 
Conjunto Célia 
Cabral Duarte - 

Parque dos Faróis

José Adilson S Andrade 
99652-6329/98151-5406

30 E. M , M A JO R  JO Ã O  
T E L E S

Rua Antônio Torres, 
s/n

P A L E S T  D E  F O R A

Eliude Batista de Araújo 
99957-0181/98815-5968

31 E . M . M A N O E L  C U N H A Rua D, n ° 730- Josélia  Bárbara da S ilva

.ocalizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n" Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNPJ/M E n" 13.128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO 
D EPARTAM EN TO  DE GESTÃO  ESC O LAR  

COORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E NUTRIÇÃO  ESC O LAR

Conjunto Marcos 
Freire IIT, 2" etapa

99962-2341/98811-4041

32 E. M . M A N O E L  D E  
JE S U S  S IL V A

Rua 45, 199, 
Parque dos Faróis

Aparecida 
79 99680-4702

33
E. M. M A R IA  D A  

C O N C E IÇ Ã O  C R U Z  
V A SC O N C ELO S

SED E-  Rua São João, 
s/n

C O N J JA R D IM  
A N E X O  - Rua V  1, 
Conjunto Jardim,

58. final de linha

Sonidez Pereira S. Menezes 
99923-9200/9988591667

34
E. M. M A R IA N A  PR A D O  

V A S C O N C ELO S

Rua 43, n° 20 
P A R Q U E  D O S 

F A R Ó IS

Edilde O liveira dos Santos 
99933-4139/98864-2897

35 E . M . N A IR  M E N E Z E S
Rua 05, n'’ 56 

JO Ã O  A  F IL H O
Ana M aria  R . da Silva 

9 8849-3482

36
E .M . N O SSA  SEN H O R A  

D E L O U R D E S

SED E-R u a 34/35 - 
Mutirão, JO Ã O  
A L V E S  F ILH O  

A N EX O -  Avenida I, 
43. Mutirão, .ÍOÃO 

A L V E S  F ILH O

Tereza Regina Santos Cruz 
99982-4872/98836-6712

37
E. M. N O SSA  SEN H O R A  

DO  SOCO iCRO

A v. Principal, s/n 
JO Ã O  A L V E S  

F ILH O

' Rosineli S ilva  de O liveira 
99931-4392/8864-5481 

99962-0838(01)

38 E . M . P A D R E  P ED R O
Rua 1, n” 12 ~ Conj. 

Marcos Freire
Edlene Santana 

9 9913-1174

39
E . M . P ED R O  M O R E IR A  

F IL H O

Pça. Quintino 
Bocaiúva, n° 113 
T A IÇ O C A  D E  

FO R A

Anízia dos Santos 
98129-8670/99960-1699

40 E.M . P E Q U E N A  FA D A
Pça. Bom  Jesus, s/n 
PO RTO  G R A N D E

Ana Paula Pequeno
98816-5013/99922-0394

41 E. M . P R O F E S S O R  
D O N A LD

Rua Antônio A lves 
Pinto, s/n -  Povoado 

Santa Cecília

Andrea M aria O. Teles Pinto 
9 8194-6695/ 9 9670- 9067/ 

3043-8278

42 E. M . PR O F" H O N O R IN A  
C O ST A

A v. 02 de fevereiro, 
s/n

Sede M unicipio

Rosivânia da S ilva  Santos 
98113-8764/98872-3713

43 E. M . P R O F E S S O R A  
JO S E F A  D E  SA N T A N A

Av. Principal, s/n 
PO V  G U A JA R Á

Benildes Salgueiro L Filho 
98809-8987/99989-4186

44
E. M . PR O F" M A R IA  

V IT Ó R IA  C. SA N T O S
Rua D, 137 

P Q U E  SÃ O  JO S É
Tânia dos Santos Santana 

9 9630-0286

l.oealizada na Rua Padre Manoel Goincs. s/n® Nossa Senhora do Socorrò/SE
C EP  49160-000 CNPJ/M F n® 13.128.814/0010-49



PREFE ITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SEC RETAR IA  M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO  
DEPARTAM ENTO  DE GESTÃO  ESCO LAR 

COORDENADORIA DE ALIM EN TAÇÃO  E  NUTRIÇÃO  ESC O LAR

45
E .M . PRO F" N E U Z IC E  

B A R R E T O  L IM A
Rua do Carmo, 15 
PO V  P IA B E T A

Robson Anselmo Santos 
99993-7260/988126560

46
E. M . R O SA LV O  D E  

Q U E IR Ó S
Rua do Grupo, 36 
PO V  O IT E IR O S

Regina S ilva  de O liveira 
99833-1144

47 E. M . SA N T A  
T E R E Z IN H A

Rua João Pereira, s/n 
PO V  SO BR A D O

Ana V ie ira  Santos Lim a 
99859-4757/98805-2531

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNP.Í/MF n" 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  do s o c o r r o

JUSTIFICATIVA

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  C EP  49160-000 - Tet,: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE-SEM ED CNPJ 13.128.814/0010-49



PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L DE NOSSA SE N H O R A  DO S O C O R R O  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE ED U CA ÇÃ O  

G A B IN ETE DA SEC R ETÁ R IA

UJS ÍTFICATIVA PARA PISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do Art. 24, Inciso IV  da Lei no 8.666/93, a Secretaria M unicipal da 

Educação apresenta justificativa para Contratação de empresa para aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios da alimentação escolar, destinados às Unidades escolares da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE,

referentes aos itens inclusos nos contratos supramencionados.

Considerando que as aulas na rede municipal de educação retornaram ao formato 

presencial.
Considetando que o acesso à alimentação escolar nutritiva e de qualidade é fundamental 

para o processo de ensino e aprendizagem, assim como para o pleno desenvolvimento de 

nossas crianças.
Considerando a imperiosidade na continuação do fornecimento da alimentação escolar 

aos alunos da rede municipal de ensino de Nossa Senhora do Socorro.

Considerando que a alimentação escolar é direito dos alunos e de\^er do Estado, 

objetivando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos da rede municipal de 

ensino.
Considerando que o processo de ensino-aprendizagem engloba, também, ações 

operacionais que promovem tanto a igualdade, quanto a equidade, na garantia de acesso ao 

direito fundamental à educaçào.

Considerando que as empresas vencedoras dos Pregões Eletrônicos n"" 

009/2021/SEM ED  e n ° 015/2021/SEMED, referentes aos contratos n ° 014/2022 e lU 

016/2022. P V  D IS T R IB U ID O R  yV L IM EN lT C lO  T TD A  e Q U A L E A L IM E N T O S  

D IS T R IB U ID O R A  E IR E L l. respectivamente, solicitaram desistência dos referidos contratos. ■ 

Considerando que a desistência das citadas empresas gerou prejuízo à Administração 

Pública, com o não fornecimento dos gêneros alimentícios constantes dos referidos contratos.

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de dispensa de 

licitação siih examine, o que faz nos seguintes termos:

A T,ei n'’ 8.666/93. art. 24. Inciso IV  dispõe, in verhis:

IV  - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação

Rua Padre Manoel Cumes, s/iU Nossa Senhora do Socorro/SE
C E P  49160-000 - C N P J  13.128.814/0010-49



PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE NOSSA SE N H O R A  DO S O C O R R O  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE ED U CA ÇÃ O  

G A B IN ETE DA SE C R E T Á R IA

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;;
[-]■

Considerando que o art. 26 da Le i n ° 8.666/93, com a redação dada pela Lei

11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do

processo de dispensa de licitação -  razão da escolha do fornecedor ou executante e

justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa para o presente caso, de acordo

com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

Art. 26. As dispensas previstas nos § 2 ° e 4 ° do art. 17 e no inciso I I I  e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8° desta Le i deverão ser comunicados, dentro 
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para 
eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instmído, no que couber, com 
os seguintes elementos:
[- ]
I I  -  razão da escolha do fornecedor ou executante;
I I I  -  justificativa do preço;

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas PROJETT SOLUÇOES  

SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELÍ EPP, C N P J n ° 23.660.743/0001-93, no valor de R$ 

87.581,70 (oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta centavos); J BRASIL  

COMÉRCIO DE ALIM ENTOS LTDA, C N P J 31.275.000/0001-28 no valor de R$ 

89.063,42 (oitenta e nove m il sessenta e três reais e quarenta e dois centavos) e REAL  

ALIMENTOS IND. E COM. EIRELLI-EPP, C N P J 02.403.172/0001-31 no valor de R$ 

89.275.20 (oitenta e nove mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). E  analisada a 

documentação exigida, foi como já  mencionado, classificada a empresa em 1° lugar, por ter 

apresentado menor preço proposta pela empresa: PROJETT SOLUÇÕES SERVIÇOS E 

ALIMENTOS E IR E U  EPP, C N P J i f  23.660.743/0001-93, no valor de RS 87.581,70 

(oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta centavos)

Igualmente, informamos que a aquisição ocorrerá por conta da seguinte dotação 

orçamentária:
U N ID A D E O R Ç A M EN T Á R IA : 48000 - Secretaria Municipal de Educação ___________________

Rua Padre M anoel Gonics, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C E P  49160-000 - C N P J  13.128.814/0010-49



P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L DE NOSSA SE N H O R A  DO S O C O R R O  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE ED U CA ÇÃ O  

G A B IN ETE DA SE C R E T Á R IA

FU N C IO N A L  P R O G R A M Á T IC A : 412278 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.

ELEM ENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSOS: 1500.0000 -  Recursos Não Vinculados de Impostos.

VALOR ESTIMADO: RS 87.581,70 (oitenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta 
centavos).

SALDO ORÇAM ENTÁRIO: 1500.0000 -  Recursos Não Vinculados de Im postos R$
105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Pelos substratos fáticos e jurídicos ora apresentados, submetemos a justificativa à 

apreciação e ratificação da Senhora Secretária.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 28 de março de 2022.

Lais Cristina Oliveira Santos
Coordenadora de Alimentação Escolar 

Nutricionista C R N  5 5054

Ratifico  em, 3

j o s e v a n d á m e n i i u ^ ç à  f r . \ n c o
Secretaria M u n ic ^ l da Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C E P  49160-000 - C N P J  13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  d e  n o ss a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PEDIDO DE DESISTÊNCIA

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  C EP  49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEME)D C N PJ 13.128.814/0010-49



RAFAELLA 
CASTRO ; 
GAMA:02705^ 
84551 A/

A ssinado d e  ^orma d ig ita l por 
R A FA ELLA  CASTRO  
G A M &0270578455 I 
DN : c=Bfl, o=ICP-Bts$ll.
O u=12073743000170, ou=Secroiati8  
d a  Receits Federal do  Brasil - RFB, 
p u = R F B e < P F A l,o u = (E M  BRANCO!, 
ou=presehctal, cn=RAFAELLA 
CA STRO  GAM A:0270578455I 
D ados; 2022-03.11 17;33;12-03'00'

AO
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

Oficio n.” 017/2022

A/C Sr."* Sheila Santos Moura Suíça — Pregoeira 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 15/2021

A empresa QUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA EIRELI, já qualificada nos 
autos do Pregão acima epigrafado, vem requerer:

REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2021

Oriundo da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 15/2021 aduzindo o 
seguinte:

DOS FATOS

A Requerente participou do referido certame, onde se consagrou vencedora de alguns itens. 
HnPe eles os itens: *2 , 12  e 13.

A  Requerente vem, à ilustre presença de Vossa Senhoria, pugnar pela a revogação da ata de 
registro de preços mencionado anteriormente para se evitar aplicação de penalidades em seu desfavor, 
argumentando com base em razões fáticas a seguir delineadas.

Venho por meio deste, levar ao vosso conhecimento de que não há possibilidade nenhuma de 
honrar com o compromisso assumido mediante assinatura da A RP supra citado. Pois, os impactos 
econômicos decorrentes do combate à pandemia do coronavírus afetam entes públicos e privados. 
Embora a maior parte dos prejuízos decomentes da suspensão de serviços públicos e paralisação das 
atividades da indústria e do comércio, o período não é só de escassez. Muitas empresas privadas têm 
experimentado um aumento significativo da demanda, sendo representativo o caso dos fornecedores 
de alimentos e produtos de limpeza e higiene hospitalar e similares. No entanto, o aumento da 
demanda e o ritmo i posto para a celebração dos contratos, entrega dos bens adquiridos exige uma 
dose de cautela por parte dos fornecedores. A  situação muda de figura quando o mercado passa a 
vivenciar um aumento desproporcional da demanda por determinados gêneros. Há uma espécie de 
corrida desenfreada absolutamente compreensível, em tempos como este. Isso criou um cenário de 
escassez que irapacta diretamente nos preços de toda a cadeia produtiva. Não só os gêneros 
alimentícios, mas o transporte e fornecimento desses bens é bastante dificultado, o que contribui para 
a oscilações ocasionadas pela variação de preços no aumento do preço final.

Por esses motivos elencados acima, é, que venho, através deste, solicitar a revogação da 
mesma pois, não há condições nenhuma de entregar os produtos, cumprindo o contrato junto a este 
Município.

QualeAiímentos Distribuidora Eirelí
Rua Manoel Dantas, n̂  435 -Bairro José Conrado de Araújo | CEP; 49.085-210 j CNPJ: 27.302.334/0001-76 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 27.155.623-4 Contato: 79 3241-3676 e-nnail: qualealÍmentos461@hotmail.com
Aracaju - Sergipe

mailto:mentos461@hotmail.com
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DO DIREITO

O artigo 19, do .Decreto Federal n.° 7.892/2013, trata da hipótese em que o preço registrado 
torna-se inferior ao preço praticado no mercado. Entretanto, o supramencionado artigo nào mantém 
o preço registrado atualizado; ele. pura c simplesmente, traia de mecanismo que libera o fornecedor 
do compromisso, o que é coisa bem diferente, vejamos a seguir:

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da perialidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e

IT - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

Art. 21 .0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

Art. 55, inciso VIII, da Lei 8.666/93

Art. 55. Sâo cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

VIII - os casos de rescisão;

E, ainda previsão no contrato

11. DA RESCISÃO

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos X II a X V II do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, 
rcgulaimente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2“ do art. 79 do mesmo 
diploma legal.

QualeAlímentos Distribuidora Eírelí
Rua Manoel Dantas, n̂  435 -Bairro José Conrado de Araújo | CEP: 49.085-210 j CNPJ; 27.302.334/0001-76 

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 27.155.623-4 Contato: 79 3241-3676 e-mail: qualGalimentos461@hotmail.com
Aracaju - Sergipe

mailto:qualGalimentos461@hotmail.com


F!T

DO PEDIDO DE CANCELAMENTO DO CONTRATO

Em face do exposto, vem à presença desta Digníssima Gestora, para requerer 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO supra mencionada, em questão.

1. Considerando a conjectura político e econômica do país atual;
2. Considerando os efeitos do prolongamento da pandemía de COVID-19 continua 

refletindo no aumento do custo dos produtos;
3. Considerando as cláusulas contratuais e legislação aplicável;
4. Considerando que os preços de mercado tornaram-se muito superior aos preços 

registrados;
5. Considerando que os preços inicialmente ofertados estâo totalmente incompatíveis com 

a realidade de mercado atual;
6. Considerando os diversos aumentos nos preços dos combustíveis;
7. Considerando toda a logística de entrega que se faz necessária;
8. Impossibilitando-nos a honrar com o compromisso assumido.

Nestes termos a empresa supracitada requer RESCISÃO AMIGÁVEL da A R P  confonne 
Art. 79 da lei 8.666/1993, sem aplicação de penalidade.

Pois, não queremos ter nenhum tipo de prejuízo e nem tão pouco causar perdas ao erário
público.

Logo, 110 aíã de se evitar transtornos no escorreito cumprimento da avença contratual, pugna- 
se pela revogação da mesma e convocação da licitante subsequente.

Pede deferimento.

Aracaju/SE, 11 de Março de 2022.

Assinado de forma dig ita l por 
• RAFAELLA CASTRO 
, GAMA;0270S784551
: DN:c=BR,o=lCP-Brasil,

: ou= l 2073743000170, ou=Secretaria 
/ “ A N / I A  da Receita Federal do Brasil-RFB,
C j A m A l U z / U b /  ou=RFBe-CPF A l,  ou=(EM BRANCO),

ou=presencial, cn=RAFAELLA 
CASTRO GAMA:0270S784S51 
Dados: 2022.03.11 17:37:31 -03'00’

RAFAELLA
CASTRO

8 4 5 5 1

RAFAELLA CASTRO GAMA 
Sócia Administradora

QualeAlimentos Distribuidora Eireli
Rua Manoel Dantas, n̂  435 -Bairro José Conrado de Araújo | CEP: 49.085-210 | CNPJ: 27.302.334/0001-76 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 27.155.623-4 Contato: 79 3241-3676 e-mail; qualGalimentos461@hotmail.com
Aracaju - Sergipe

mailto:qualGalimentos461@hotmail.com


P V
DISTRIBUIDOR

PV DISTRIBUIDOR ALIMENTÍCIO LTD A
CNPJ: 21.848.764/0001-01 INSC. EST.: 27.148.107-2 
e-mall: pvdistribuldor@amail.com  
Tel.: (79)3236-5227

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 5 4 /2 0 2 1  

P.E 0 9 /2 0 2 1

SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA

PV DISTRIBUIDOR ALIMENTÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 
21.848.764/0001-01, residente na AV 28BC, 34, Dezoito do Forte, Aracaju/se, vem respeitosamente 
apresentar: Solicitação de Desistência.

No dia 28/07/2021> a empresa participou do Pregão eletrônico 09/2021, no qual, arrematou os lotes:
05 e 06 - Arroz Parboílizado Tp I;
07 e 08 - Arroz Branco Polido Tp I;
10 - Batata Inglesa;
26 - Farinha de Trigo C/ Fermento;
27 - Feijão Carioca;
50 - Óleo Vegetal.
O objeto do contrato é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NAS UNIDADESDE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE. No entanto, o preço orçado não mais condiz com o valor de mercado.

Nos últimos meses a empresa enfrentou uma aita nos preços de gêneros alimentícios, resultado não 
apenas da pandemia como também do atual quadro econômico do país. Desse modo, o valor ofertado em 
licitação, não mais supre sequer os custos básicos para o cumprimento do contrato.

Por esses fatores, pedimos a desistência dos itens, a fim de que, os lotes passem para o próximo 
fornecedor na lista de classificação do pregão eletrônico.

Crentes da vossa compreensão, desde já agradecemos.

Aracaju, 14 de Março de 2022

LEIDEMARIANA Assinado de forma digital
DIAS DE MARIANA DIAS

DEJESüS:80414966520
JESUS:8041 4 9 6 6 5  Dados: 2022.03.14
2Q ' 11:21:03-03'00’

Leíde Mariana Dias de Jesus 
Sócio Administrador

Avenida 28 BC, 34 -  Dezoito do Forte 
Aracaju-SE

mailto:pvdistribuldor@amail.com


m u n ic íp io  d e n o s s a  se n h o r a  do  s o c o r r o

ORÇAMENTOS

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -- Sede -  C EP  49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Sücoito/SE - S EM E D  CNP.I 13.128.814/0010-49



PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE NOSSA SE N H O R A  D O  S O C O R R O  
SEC R ETA R IA  M U N IC IP A L  DE ED U CA ÇÃ O

Ofício de n ° 687/2022

Ref: Sem ed/DEPAC

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de M arço de 2022.

A  empresa:
P R O JJE T T
Av.: K  , 490 Conjunto Marcos Freire I I I
Nossa Senhora do Socorro - Se — C EP : 49.160-000

Assunto: S O L IC IT A Ç Ã O  D E  O R Ç A M E N T O  

Prezado (a) Senhor (a),

Viemos respeitosamente por meió deste, solicitar de Vossa Senhoria a emissão de um 
orçamento referente a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  
P A R C E L A D A  D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  
E S C O L A R , D E S T IN A D O S  À S  U N ID A D E S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  
N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , E S T A D O  D E  S E R G IP E  assistida pela 
Secretaria de Educação do M unicípio de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme as 
especificações descritas em anexo.

Sem mais para o presente momento e ciente que podemos contar com a vossa 
colaboração, desde já  enviamos os nossos mais sinceros votos de agradecimentos.

Atenciosamente,

L A ÍS  C R IS T IN A  O L IV E IR A  SA N T O S
Nutricionista 
C R N  5 5054

2 3 . 6 6 0 . 7 4 3 / 0 0 0 1 - 9 3

PROJEnSOLpSE«SETOEAL*eiGSÉIIÍEU-[PP
A v. K, n“ 4S0 - C o n j.M a rco s  F re ireH I 

C E P ; 4».16iS* 000 
Nossa Sciitiora Uo Socorro*Sc

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
C E P . 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro
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PREFEITURA M UNICIPAL DE NOSSA SENHORA D O  SOCORRO SE 

SECRETARIA M U NIC IPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QUANT VL. UNIT VALOR TOTAL
1 ARROZ PARBOILIZADO KG

KG TIO LOURO 4.437 RS 4 ,8 s / RS 21.563,82
2 ARROZ BRANCO POLIDO KG TIO VIEIRA 2.988 RS 4.80>^ RS 14.342.40
3 CAFÉ EM PÓ ALMOFADA 250G PCT MARATÁ 232

----------^
RS 8.00 RS 1.856.00

4 FEIJÃO CARIOQUINHA KG SERGIPANO 2.193 RS 8.90 /  / RS 19.517,70

5 AÇUCAR CRISTAL KG PINHEIRO 557 RS 4,40 RS 2.450,80
6 CONDIMENTO MISTO DE 97G PCT MARATÁ 1.352

------- /
R$ 1,20 RS 1.622,40

7 AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G UND DUU R 60 RS 4.50 RS 270,00
8 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO KG SARANOl 88 RS 7.50 RS 660.00
9 LEITE DE COCO BEM SOOML UND IMPERIAL 1.213 RS 5 , 1 0 / RS 6.186,30
10 FLOCOS DE MILHO PCT 500G PCT BOMILHO 2.047 R$.2,20-^ RS 4.503,40

11 LEITE SEM LACTOSE DE 300 A 400G PCT LASERENISSIMA 10 RS 14,80 ^ R$ 148,00

12
MARGARINA 500G COM 6096A 80% DE LIPIDIOS

UND DELICIA 945 RS 7 .50/ RS 7.087,50

13 MILHO PARA MUNGUZA PCT 500G UNO MARATÁ 1.213 RS 3 .9 6 / RS 4.803.48
14 UVA PASSAS 150g UND FORTUNI 173 RS 6,50 ^ RS 1.124,50
15 VINAGRE DE ALCOOL SOOML UND REGINA 657 R$2.20 / RS 1.445,40

TOTAL RS 87.581,70
VALIDO POR 60 DIAS

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), 18 DE MARÇO DE 2022

BRUNA it o o U E S  

VENDAS

Av. “ K ”  N® 490 Conj. Marcos Fre ire  1)1 
Nossa Senhora do Socorro  -  S e  C E P  49.160-000 

CNPJ:23.660.743/0001-93 I.E. 27.150.646-6 Fone: (79)3254-1203
E - m a il: p ro jje t t@ o u t lo o k .c o m

mailto:projjett@outlook.com
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P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L  DE NOSSA SE N H O R A  D O  S O C O R R O  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L DE ED U CA ÇÃ O

O fício de n ° 686/2022 

Ref: Sem ed/DEPAC

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de M arço de 2022.

A  empresa:
J  B R A S IL  C O M E R C IO  D E  A L IM E N T O S  L T D A
L A R G O  Manoel José do prado Franco, 23, Areia Branca - Se

Assunto: S O L IC IT A Ç Ã O  D E  O R Ç A M E N T O  

Prezado (a) Senhor (a).

Viemos respeitosamente por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a emissão de um 
orçamento referente a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  
P A R C E L A D A  D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  
E S C O L A R , D E S T IN A D O S  À S  U N ID A D E S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , E S T A D O  D E  S E R G IP E  assistida pela 
Sécretaria de Educação do M unicípio de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme as 
especificações descritas em anexo.

Sem mais para o presente momento e ciente que podemos contar com a vossa 
colaboração, desde já  enviamos os nossos mais sinceros votos de agradecimentos.

Atenciosamente,

*0 ■
L A ÍS  L R T S T IN A  O L IV E IR A  SA N T O S

Nutricionista 
C RN  5 5054

r 3 1 . 2 7 5 . O 0 ü / q  

J.BK ASILCO M ÉklOpCAilM IN Tl 
Ug. Manoel José f  rincOi n* l \

I g p  495S(H)00 - AfeI* 8f«nt4 * K J

Rua Pad re  Manoel Gomes, S/N -  Centro
C E P .  49.1600-000 -  Nossa Senhora do Socorro



J Brasil Comercio de Alimenlos Uda'

p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o  s e

SECRETARIA M U N IC IPA L DE EDUCAÇÃO
_______________ _ o r ç a m e n t o

DESCRIÇÃO UND

1 ARROZ PARBOILIZADO KG 

ARROZ BRANCO POLIDO

KG n o  LUIZ 4.437 RS 4,88

1 G* IML

RS 21.652,56
• 2

KG
3 CAFÉ EM PÓ ALMOFADA 250G

BRASIL 2.988 R$4.88 RS 14.581.44
PCT CORINGA 232 RS 8 .62  . RS 1.999.84

4 FEIJÃO CARIOQUINHA KG KICALDÃO 2.193 RS 9,10 RS 19.956.30
5 AÇUCAR CRISTAL

KG
6 CONDIMENTO MISTO DE 97G

CORURIPE 557 RS 4.45 : 

RS 1,28 '  

RS 4.56 ^

RS 2.478,65

7 AVEIA £M FLOCOS FINOS 200G
PCT MARATÁ 1.352 R$1.730,56

8 FARINHA OE TRIGO COM FERMENTO
UND D U U R 60 RS 273.60

9 LEITE OE COCO BEM 500ML
.KG DONA BENTA 88 RS 7.69 / RS 676,72

10 FLOCOS DE MILHO PCT SOOG
UND INDIANO 1.213 RS 5,25 / RS 6.368,25
PCT MARATÃ 2.047 RS 2,35 / R$4.810.45

11 LEITE SEM LACTOSE OE 300 A 4006 PCT PIRACANJUBA 10 RS 15,00 ^ RS 150,00

12 MARGARINA SOOG COM 60%A 80% DE LIPIDIOS
UND VIATRELA 945 RS 7,62'^ RS 7.200,90

13 MILHO PARA MUNGUZA PCT SOOG
UND RS 4.06 /MARATÁ 1,213 R$ 4.924,7814 UVA PASSAS ISOg UND aUERO 173 RS 6,58 / RS 1.138,34 

RS 1.497.96
15 VINAGRE DE ALCOOL 500ML UND CANÁRIO 657

/
RS 2,28

TOTAL

AREIA

VÁLIDO POR 60 DIA 

BRANCA (S

31.275.00p/0001-28̂
J. BKASIL COMÉRCIO OE ALIMENTOS
Irj», MinosI loté do Prado franco n» 23

U rg o  Manoel Jo s é  do P rado  Franco, n* 23
B ra n c a - S e  C E P  49.580-000

CNPJ:31,275.O00mQ0í.28 I.Ê. 27.161.597-4 Fone: (79)99967-8470
E-marí:Jbrasíídtstribuidora(goutIook.com
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P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L DE NOSSA SEN H O RA  D O  S O C O R R O  
SE C R E T A R IA  M U N IC IPA L  DE EDUCAÇÃO

Oficio de n ° 685/2022

Ref: Sem ed/DEPAC

Nossa Senhora do Socorro/SE, 16 de M arço de 2022.

À  empresa:
R E A L  A L IM E N T O S  IN D . E  C O M . E IR E L I  - E P P
A V . Desembargador Maynard, 1244-A -  Bairro: Cirurgia - Aracaju-Se

Assunto: S O L IC IT A Ç Ã O  D E  O R Ç A M E N T O

Prezado (a) Senhor (a),

Viemos respeitosamente por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a emissão de um 
orçamento referente a C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  
P A R C E L A D A  D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  
E S C O L A R , D E S T IN A D O S  À S  U N ID A D E S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  
N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , E S T A D O  D E  S E R G IP E  assistida pela 
Secretaria de Educação do M unicípio de Nossa Senhora do Socorro/SE, conforme as 
especificações descritas em anexo.

Sem mais para o presente momento e ciente que podemos contar com a vossa 
colaboração, desde já  enviamos os nossos mais sinceros votos de agradecimentos.

Atenciosamente,

L A ÍS  C R IS T IN A  O L IV E IR A  SA N T O S
Nutricionista
C R N  5 5054

A G Ío d > IS ü

Rua Padre Manoel Gomes, S/N -  Centro
C E P . 49.1600-000-- Nossa Senhora do Socorro



REAL ALIMENTOS IND. E COM. EIRELI - EPP
Av. DesemDargadar Maynard,1244 A - Bairro: Cirurgia CEP: 49.055-210 - Fone/Fax: 179 ) 3214-4782 e-mail: ra.lt@bol.com.tir 

CNP1N° 02403 .172/ 0001-31 - Insc. Estadual; 27.096.305-5 

Aracaju-Sergipe

\ s  FIsM—

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO SE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT VL.UNIT VALOR TOTAL

1
ARROZ PARBOÍLIZADO KG

KG NOTA 10 4.437 RS 4,90 RS 21.741,30

2 ARROZ BRANCO POLIDO KG NOTA 10 2.988 RS 4,90 R$14.641,20

3 CAFE EM PO ALMOFADA 250G PCT 3 FAZENDAS 232 RS 8,50 RS 1.972,00

4 FEUÃO CARIOQUINHA KG NOTA 10 2.193 RS 9,00 RS 19.737,00

5 AÇUCAR CRISTAL KG KIMEL 557 RS 4,50 RS 2.506,50

6 CONDIMENTO MISTO DE 97G PCT MARATÁ 1.352 RS 1,30 R$1.757,60

7 AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G UNO DULAR 60 RS 4,60 RS 276,00

8 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO KG SARANDI 88 RS 7 ,60/ RS 668,80

9 LEITE DE COCO BEM SOOML UND SERGIPE 1.213 RS 5,30^ R$6.428,90

10 FLOCOS DE MILHO PCT 500G PCT MARATÁ 2.047 R$2,40 ^ RS 4.912,80

11 LEITE SEM LACTOSE OE 300 A 400G PCT ITAMBÉ 10 R$15,1(/ R$151,00

12
MARGARINA 500G COM 60%A 80% DE 
LIPIDIOS UND DELINE 945 RS 7,66^ RS 7.238,70

13 MILHO PARA MUNGUZA PCT SOOG UND MARATÁ 1.213 R$4,10 ^ RS 4.973,30

14 UVA PASSAS 150g UND QUERO 173 R$6,90 / R$1.193,70

15 VINAGRE OE ALCOOL 500ML UND MARATÁ 657 RS 2,30 RS 1.511.10

TOTAL RS 89.709,90

PREÇOS VÁLIDOS POR 60 DIAS

ARACAJU- SE, 18 DE MARÇO DE 2022

p á l  a u í : e m to s  la ) scow u w
ABEL PASSOS 

A0::aJ’.8TRA00!í

mailto:ra.lt@bol.com.tir


m u n ic íp io  d e  n o s s a  se n h o r a  do  SOCORRO

CONTRATO SOCIAL

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede -  C EP  49160-000 - Tel.: {79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N P J 13.128.814/0010-49



I ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 3
PROJETT SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E  ALIMENTOS EI] 

ÇNPJ 23.660.743/0001-93

BRUNA MARQUES ROCHA SILVA, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 04/03/1996, na 
cidade de Aracaju/SE, n“ do C PF  071.083.685-60, i f  do R G  3.408.464-9 SSP/SE, residente e 
domiciliada na A v. K , n“ 490, Bairro Conjunto M aicos Freire I I I ,  em Nossa Senhora do Socorro/SE, 
C E P  49.160-000, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Lim itada - E IR E L I,  mediante 
transformação de Sociedade Lim itada PROJETT SOLUÇÕES EM  SERVIÇOS E 
ALIMENTOS EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe - JU C E S E  sob n“ 
28600072472, C N P J sob n“ 23.660.743/0001-93, altera  e consolida a Empresa Individual de 
Responsabilidade Lim itada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula P ‘ -  A  empresária resolve incluir na empresa como atividade principal:
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios.

Cláusula 2" -  A  empresária resolve incluir na empresa como atividade secundária:
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Para t^ to , firma em ato contínuo, a Alteração Contratual de Empresa Individual de 
Responsabilidade Lim itada.

BRUNA MARQUES ROCHA SILVA, brasileira, solteira, Empresária, nascida em 04/03/1996 na 
cidade de Aracaju/SE, n« do C PF  071.083.685-60, n*̂  do R G  3.408.464-9 SSP/SE, residente e 
domiciliada na Av. K , 490, Bairro Conjunto Marcos Freire TTI, em Nossa Senhora do Socorro/SE, 
C EP  49.160-000, titular da Empresa Tndiyidual de Responsabilidade Lim itada - ETRELT, mediante 
transformação de Sociedade Lim itada PROJETT SOLUÇÕES EM  SERVIÇOS E 
ALIMENTOS EIRELI, registrada na Junta Comercial do Estado de Sergipe - JU C E S E  sob n ° 
28600072472, C N P J sob n“ 23.660.743/0001-93, altera e consolida a Empresa Individual de 
Responsabilidade Lim itada, sob r.s seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A  empresa adota como nome empresarial de PROJETT SOLUÇÕES EM  
SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI

Cláusula Segunda - O objeto é:
- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios;
- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
- Comércio varejista de artigos de papelaria;
- Comércio varejista de outros produtos;
- Locação de automóveis sem condutor;
- Comércio varejista de ferragtns e ferramentas;
- Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
- Comércio varejista de materinis de construção em geral;
- Comércio varejista de móveis;
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;



- Comércio varejista de bebidas; 2 de 3
- Construção de edifícios;
- Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

Cláusula Terceira - A  sede da empresa é na A v. K , r f  490, Bairro Conjunto Marcos Freire I I I ,  em 
Nossa Senhora do Socorro/SE, C E P  49.160-000, podendo sua administração estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional.

Cláusula Quarta - A  empresa iniciou suas atividades em 27/10/2015 e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ de R$ 100.000,00 (Cem  mil .veais) totalmente integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A  administração da empresa cabe a sua titular já  qualificada acima BRUNA  
MARQUES ROCHA SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao tépnino de cada exercício social, em 3 1  de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A  empresa pcderá a qualquer tempo, abnr ou fechar filia l ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - A  Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por iei especial, ou em virtude de condenação crim inal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noimas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Nossa Senhora do Socorro/SE para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de Novembro de 2020.

B R U N A  M A R Q U E S  R O C H A  S IL V A  
Titular Administradora



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa PR O JETT  S O LU Ç Õ E S  EM S E R V IÇ O S  E A LIM EN TO S  EIRELI consta 
assinado digitalmente por:

l H í : f '  l i
CPF Nome

07108368560 BRUNA MARQUES ROCHA SILVA

a U C E S ETOtSTTOOPi.MlKm

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2020 08:54 SOB N° 20200622110. 
PROTOCOLO: 200622110 DE 27/11/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005875161. CNPJ DA .3KDE: 23660743000193 
NIRE: 28600072472. COM EFEITOS DO REGISTRO EIM; 25/11/2020. 
PROJETT SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRI;.:-!

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÃRIA-GERAL 

WWW.aglliza.se.gov.br
A  validade desce documento, se imp;-ísso. fica cujeico à coraprov.acâo de su?. auCt i ticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaç’0.

http://WWW.aglliza.se.gov.br
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m u n ic íp io  d e n o s s a  s e n h o r a  do  s o c o r r o

CERTIDÕES

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede — CKP 49160-000 - Fei.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM BD  C N P J 13.128.814/0010-49
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REPÚBLICA FEDEFiATIVA DO BRASÍL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

5  F I s

k
M
J L .

NUM ERO DE INSCRIÇÃO

23.660.743/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTU RA

13/11/2015

NOME e m p r e s a r ia l

PR O JET T  SO LU C O ES EM SER V IÇ O S E  ALIMENTOS E IREL I

TITULO  DO ESTABELECIMENTO (N OM E DE FANTASIA)
PORTE
E P P

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECO NÔ M ICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, ccm predoininância de produtos alimentícios

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E CO NO M lCAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 • Construção de edifícios
46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em géraí ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais rie construção em gerai
47.M-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADO URO
A V K NUMERO

490
CO M PLEM EN TO

CO N J M ARCOS FR E IR E  III

CEP

49.160-000
BAIRR O /D ISTRITO
CENTRO

m u n ic Ip Iõ
N O SSA  SENHORA DO SO CO RRO

UF

S E

ENDEREÇO  ELETRÔNICO

P JJB EM PRESA S@ O U TLO O K .C O M
TELEFO NE

(79) 3254-1203

ENTE FEDERATIVO RESPO NSÁVEL (EFR l

S ITUAÇAO  CADASTRAL 
ATIVA DATA DA S ITUAÇ ÃO  CADASTRAL

13/11/2015

M O TIVO  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO  ESPECIAL 
* * * * * * * * DATA DA S ITUAÇ ÃO  ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/01/2022 às 11:07:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1

mailto:PJJBEMPRESAS@OUTLOOK.COM


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROJETT SOLUCOES EM SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 23.660.743/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rftD.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:07 do dia 11/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2022.
Código de controle da certidão: 774B.2421.D8E2.7C03 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rftD.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 96216/2022

Inscrição Estadual: 
Razão Social: 
C N P J:
Natureza Juríd ica ;

27 .150 .646 -6
PROJETT SO LU ES  EM SERVIÇO S  E ALIM ENTOS EIRELI 
2 3 .660 .743 /0001 -93
EM PR ESA  IND IVID U AL DE RESPO N SAB ILID AD E  LIM ITADA

ATACADISTA DE M ERCADO RIAS EM GERAL, COM  PRED O M IN ÂN CIA  DE PRO DUTO S 
Ativ idade Econom ica . A LIM ENTÍC IO S
Endereço: A VEN ID A  K M ARCO S FREIRE III; 490

CENTRO  - N O SSA  SEN H O RA DO SO CO RRO  CEP: 49160000

Ce rtificam os que, em  nom e do requerente, não ex istem  déb itos em  abe rto  re fe ren tes  a tr ibu to s  es tadua is , 
re ssa lvando  o d ire ito  da Fazenda Pública Estadual de  cob ra r d ív idas que venham  a se r apuradas.

C e rtidão  em itida  v ia  In te rne t nos te rm os da portaria  No 283  de 15 /02 /2001 , vá lida  po r 30  (tr in ta ) d ias a p a rt ir  da 
data da em issão.

C e rtidão  em itida  em  11/03 /2 02 2  07:50:08, vá lida  até 1 0/04/2022  e deve se r con fe rida  na In te rn e t no 
endereço  w w w .sefa z .se .gov .b r pelo agente  recebedor.

A raca ju , 11 de Março de  2022

A u te n t ic a ç ã o :2 0 2 2 0 3 i1  OAZGFS

C o p y r ig h t © 2002  -  S ecre ta r ia  de Estado da Fazenda  de S e rg ip e  
Av. Tancredo  Weves, s /n  - C en tro  A d m in is tra t iv o  A u gu s to  F ranco  

C ep  4 9 0 8 0 -9 0 0  - A ra ca ju /S E  -  (Oxx79) 2 1 6 -7 0 0 0

http://www.sefaz.se.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN D A  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA ZEN D A  
PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DA R ECEITA  M ER CAN TIL
Endereço: RUA ANTÔNIO VALAOÃO. S/N-CENTRO -N O SSÁ  SENHORA DO SOCORRO Telefone: (79)2107.7854 CNPJ: 13.128.8)4/0001-58

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PRO CESSO  N*' 2022 e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
22/Q3Z2Ü22_______________________________________________________
Contribuinte:

PROJETT SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI - ME

Localização: aVN K. 490, CONJ. MARCOS FREIRE III - Bairro; MARCOS FREIRE III NOSSA SENHORA DO
SOCORRO. CEP: 49160-000

Natureza;
Tributos Mercantis

Razâo Social:

PROJETT SOLUÇÕES EM SERVIÇOS 6 ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/C.P.F. inscrição Estadual Inscrição Mercantil

23.660.743/0001-93 78820 78820

.

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

Validade:
21/04/2022

Observações: (Cad. Mercantil)

DIRETOR OE TRIBUTOS

A PREFEITUFIA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO se reserva o direito de cobrar futuramente, 
quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 
presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFW EB  

B1A27C10A78665573B63F5047C9BB962F9C1669C



28/03/2022 11:17 Consulta Regularidade do Empregador

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.660 .743/0001-93
Razão SOCiallROJETT SOLUCOES em serv iços E alim entos EIRELI 
Endereço: av k 490 cj marcos fre ire iii / cen tro  / nossa senhora do

SOCORRO / s e  / 49160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022 

Certificação Número: 2022031702405915681843

Informação obtida em 28/03/2022 11:17:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


■ WfF-

JUSTIÇA Dü TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PROJETT SOLUCOES EM SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ; 23.660.743/0001-93 
Certidão n°: 8024033/2022 
Expedição: 10/03/2022, às 11:36:55
Validade: 06/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PROJETT SOLUCOES EM SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.660.743/0001-93, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores' 
Trabaih i s ta s .
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


I  í  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA
m  DOSOCÒRRO / f  ' h r

• jJ|í w Í;,.“  SECRETARIAMUNICIPALDASAÚDE F IS .J1 Í2

II COORDENAÇAO d e  VlGÍLÂMCrA SANITÁRIA

VISAM 2022

LICENÇA SANITARIA 224 G,A.

A Coordenação de Vigilância Sanitária/VISAM. da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, 
concede, com base na Lei Municipal 1.468/2021, a presente LICENÇA SANITÁRIA referente' 
ao ano de 2022. conforme legislação referida ao estabelecimento-

PR O IET T  SOLUÇÕES EM  SRR V Içn s t- ALIM ENTOS
RAZÃO SOCIAL: -PROIETT SOLUCOES EM  SERVIÇOS E ALIMENTO»; F.IREl.l
CNPJ N“ : 23.660.743/0001-93 M ATR IZ  .Inscrição Estadual N°.: e<;rahplpridn a

a v e n id a  K  . NB 490. CONL MARCOS FR E IR E  11! R;̂ irrn TAICOCA
município de  NOSSA SENHORA DO SOCORRO . o qual exerce a(s) atividade(s)

d c CQM^nClQ ATrtCAPlgTA OE M ER C A PPB ÍA S EM  GERALX O M JPR EPO M IN A n c íA DE PRO P. a l im e n t íc io s  
fCNAE;46,9t-g:.0Pl;C0MEftÇLftA.TACDlSTA P-£JgRODÜTOSALIMENTiCIOS_M-^GERALiCNAE:46.a9-7.on: c o m p r c ióVARRIKTA np P R n n iirn c  ai iM rh m n n c  cm r.coAi « n  \£SPECirtl,l7,ÃP0 FM PRnPUriQSALIMKNTlClQSKAO ESPECIFICADOS

^QMÉRCíOVAREIISTA DECnSMFTIçns, PROP. DE PERFUMARIA H DK HIOIFÍSIF
LA7.J2-5-QQ.lE .CÍlM£ROO VARgUyrA DE PRPD. SANEAfáTES E DOMISSANITÁRiO: fCNAE: 47.flq-n-nqi

sob Responsabilidade Técnica ou lega! do(a] Srfar  BRUNA M ARQUES RQ fH A  Síl.VA
in.scrito no Conselho Regional de -  de Sergipe/C™-SE sob o n°: .............. e/ou
substitL it:o (a)--------------------------  : ..... -_________ , também inscrito no Conselho Regional

..................................  Sergipe/C zz:::-~SÊ, sob o número -  comprometendo-se em
observar, e cumprir, as Normas de Higiene e. a não transgredir as normas legais e 
Regulamentares destinadas à. promoção, proteção c recuperação da saúde, referente às 
atividades exercidas. .
Hoiário: das às heras (titularj e das — - ás horas [substituto).
0 nâo cumprimento destas exigências, implicará na imposição de penalidades previstas na 
legislação sanitária em vigor, podendo resultar, inclusive, no cancelamento da Licença, sem 
prejuízos de outras sanções legc is.

Nossa Senhora do Sócorrô-SE, ‘31 dc 
Ana Pairida S. S. Teles . . ‘
E/ig* de Alinwtos - CREAZ710099GCS CA*OtWE ütouíía »iDier>F*
 ̂ Vlg. Sanltifi* - MtL 9446 O vtoiANbvirSANrrARíÁ
'y/bl. SradoSocwTo*SE ' c o o iw o a o o ru ^ ^■í£É2---- -------------  ÍAAmiCUA P3S3I . Í I - .I V  I V U T ' ’         m n i» < H A J L A  P 9 5 Í

íscál OU inspetor Sanitário • , , "  Coordenador da VISAM

OBSERVAÇÕES:  ^ ----------------------------
01 - Esta Licença tem validade até 31/12/2022;
02 - Sempre que houver alteração de endereço e/ou responsabilidade técnica e/ou atividades e/ou Razão

Social, será obrigatória a comunicação e apresentação tía documentação comprobatória dos fatos; 
03- Os estabelecimentos deverão requerer a renovação da Licença até o dia 31/03 do ano 

subsequente.
04 - Esta Licençã-deverá SER afixada em LOCAL VISÍVEL ao Púbdco.

Secretária Municipal de Saúde 
VISAM-Vigilância Sanitária Municipal '  Fale COm a
Praça Vice Presid. José Alencar, S/m  •• Centro - Socorro-SE OUVIDORIA
E-MAIL: vigisan@socorro.se.gov.br FONE: 3254-4418

mailto:vigisan@socorro.se.gov.br
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ANEXO llt
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII^

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Objeto; Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis em atendimento ao Programa da Merenda Escolar dos alunos da
rede municipal de Nõssa senhora do socorro/SE, conforme especificações constantes do edital 
e anexos.

A empresa Projett Soluções Serviços e Alimentos eireli epp, devidamente Inscrita, no CNPJ sob
o n2 23.660.743/0001-93, com sede Avenida k conjunto Marcos Freire III N® 490 CEP 4916000,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Bruna Marques Rocha Silva, portador do CPF n9
071.083.685-60, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n? 8.666/93,
acrescido pela Lei ns 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz.

Nossa Senhora do Socorro-Se,20 de março de 2022.

OlQ)tq4Jí)í3 VZfiJ,©,
Bruna Marques Rocha Silva 

Administradora

"K "  N* 490 Conj. M arcos Freire III 
Nossa Senhora do Socorro  -  S e  C E P  49.160-000 

CNPJ:23.660.743/0001-93 I.E. 27.150.646-6 Fone: (79)3254-1203 9967-Ô470 
Em ail: projjett@outlook.com

mailto:projjett@outlook.com


m u n ic íp io  d e n o s s a  SENHORA DO SOCORRO

ATESTADO DE 
CAPACIDADE

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede - C EP  49160-000 - Tel.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  CNP.I 13.128.814/0010-49



ESTADO Dt Si :RGIPE 
'UNDU IWÍJNICIPAL Dli AoPdSTÉNCiA SOCIAL DP SANTO AMARO DAS ÜKO i AS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a Empresa Projett Soluções em Serviços e AliiTienlos Eireli, Cnpj 2:;.6O0.743/OO0l-93, sediada na Av, K, n” 490 Cj. Marcos Freire 1H. Nossa 
Senhora do Socorro - Sergipe, Cep''49.160-000, forneceu os produtos abaixo e oa iiic:::mt)s apresenip-tam uma boa qualidade e atenderam as exigêncfas 
legais e as suas características lendo sido o fornecimento, satisfatório e que atendeu as nossas exigências.

ITEM PRODtJTO QTD UND
1 ABACAXI IN NATURA 350 KG
2 AÇÚCAR CRISTAL EMBALAGEM C/ 01KG 100 KG
3 ALHO IN NATURA 80 KG
A ARROZ BRANCO 120 KG
5 ARROZ PARBÒLIZAbü 600 KG
6 BATATA DOCE IN NATURA 180 KG

. 7 I3ATATA INGLESA IN NATURA 1600 KG
0 BEBIDA iÃCfEA  01IJTRO 1050 LT
D BiSCOlTO TP CREAM Cí^ACKER 400GR 2600 PCT
10 BiSCÓITÒ DOCE TI-» MARIA 4G0GR 3000 PCT
11 BROA DE MIU-tO SEM RECHEIO 3700 UND
i?
13

CAPÉ EM PÓ
SÂRDrNHAÉM f ÂTA 2bÔG ‘ ......... .

................870.__
500 '  ............

PC7
UND

14 CARNE BOVINA ACÉM DE U  üÜÀLIDADE 200 KG
1b CARNE BOVINA MOlDA 500 KG
16 CHAHQUE 1300 ~ '  • KG

SANTO AMARO DAS BROTAS - SBROlPEj 06 DE DI.!/.l-MBRO I ) l. 201

Dj li ‘ • n
( h n

W\M DO .SA IUC)S(^S1AxL\NIOF!

Cl -CRI I AidA I )l ■ a : ISIS I fNClA SOCIAI.



e s t a d o  d e  S E R G IP E  
FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E  C A R IR a  

A T LST A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

:  —̂ s r s r r , » :
ITEM

a b a c a x i  1N NATURA

AÇUCAR CRISTAL BEM  C/OIKG

ADOÇANTE 1'OOML 

ALHO  TN NATURA

ARROZ BRANCO

10

ARROZ PARBO UZADO  TP 1 

BATATA  DOCE

b a t a t a  i n g l e s a

b e b i d a  LA C rE A

B is a  )ITO ri» CREAM  CRACKHR

12
ClSCí.íi r õ  DOCE TP MARIA

b r o a  d e  m i l h o  s e m  RECHLTO
CÀFÍ; EM  P(>“

14 SARDINHA EM  1>ATA 2500

15 T a k n e  b o v i n a  ACHM d e  1° QUALIDADE

J6 CARNE BOVINA MOIDA 

CHA DIVERSOS 

CHAROUE

24

25

26

27

LXT ltATO  DE TOMATE-----------

F a r i n h a  d e  m i l h o  f l o c a d à

FRANGO INTEIRO
FILE DE PEiXR

IOGURTE 01 LITRO 

LÊI TE EM  PÜ

^ C A R R A O  IT> ESPAGUETE 5000

•8 m i l h o  PPIKXTA

29 OJ.EO DE SOJA 900ML

30 F v Ò S  IN NATURA DE GALINHA

CARIRA - SERGIPE, 04 DE DEZEMBRO DE 2018

c z ^ -  Simone Oliveira Peixoto Chagas

Secretária Municipal de Assistência SocinI



m u n ic íp io  d e  n o s s a  se n h o r a  DO SOCORRO

MINUTA DO CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede -  C EP  49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N PJ 13.128.814/0010-49



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

M INUTA DE CONTRATO N° XXX/2022/SEM ED

QUE ENTRE SI CELEBRAM  O CO N TR ATO  DE 
FORNECIM ENTO, O M U N ICÍPIO  DE N O SSA  
SENHORA DO SO CO RRO , A TR A V ÉS  DA  
SECRETARIA M U N ICIPAL DE ED U CAÇÃO  E A  
EM PRESA PRO JETT SO LU Ç Õ ES EM SER VIÇ O S E 
ALIM EN TO S EIRELI.

O M UNICÍPIO DE NOSSA SEN HO RA DO SOCORRO, a través de sua Secre ta ria  
M unicipal de Educação, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico , in scrito  río CNPJ/M F sob o 
13 .128 .814/0001 -49 , s ituada na Rua Padre Manoel G om es, S/N  -  Cen tro  - CEP. 
49 .160 -000  -  Nossa Senhora do Soco rro /SE , neste ato rep resen tado  por
JO SEVAN D A M ENDONÇA FRANCO, Secre tária  M un ic ipa l de Educação, CPF no 
138 657 .495 -34 , RG n  ̂ 382 .025 SSP/SE , doravante  denom inada C O N TR ATAN TE, e 
a em presa PRO IETT SOLUÇÕES EM SERVIÇO S E ALIM EN TO S EIRELI, pessoa 
ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no CNPJ/M F sob n.° 2 3 .660 .743 /0001 -93 , com 
sede Aven ida K, N° 490, Conj. M arcos Freire III, CEP N° 49 .160 -000 , Cen tro , na 
cidade de Nossa Senhora do Socorro , Estado do Se rg ipe , neste  ato  rep resen tada  por 
sua Sócia Adm in istradora , a Senhora Bruna M arques Rocha S ilva, B ras ile ira , 
portadora da Carte ira  de Identidade n° 3 .408 .464 -9  SSP /SE , inscrita  no CPF/M F sob 
n° 071 .083 .685 -60 , doravante  denom inada CONTRATADA, cons iderando  a D ispensa  
de Licitação n® xxx/2022/SEM ED  am parada no art. 24, inciso  IV  têm , entre  
si, a justado o p resente  contrato , que se regerá pe las no rm as constan tes da Lei n® 
8 .666/93  e a lte rações, e em conform idade com as d ispos ições a segu ir;

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO (art. 55, in ciso I. da Lei n° 8,666/931-

1.1. O presente Contrato  tem  por objeto a CO N TR ATAÇÃO  DE EM PRESA PARA  
AQ U ISIÇÃO  PARCELADA DE GÊNEROS A LIM EN TÍCIO S DA A LIM EN TAÇ AO  
ESCOLAR, D ESTIN ADO S Ã S  U N ID AD ES ESCO LAR ES DO M UN ICÍPIO  DE 
N O SSA SEN HO RA DO SOCORRO, ESTADO DE SER G IPE, de acordo com  as 
especificações constan tes do Term o de Referência e P roposta  de Preços, passando 
ta is  docum entos a faze r parte in tegrante  do presente  in strum en to  para todos os fins 
de direito.

CLÁU SU LA  SEGUN DA -  DO REGIME DE EXECU ÇÃO  (art. 55, inciso  II, da-_LeÍ 
n® 8.666/931.
2.1. O ob je to  deste  contrato, será executado m ed iante  a fo rm a de execução  ind ireta, 
sob o reg im e de em pre itada por preço g lobal, nos te rm os da Lei n° 8 .666/93 .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CO N D IÇÕ ES DE P A G A M ENTO (art, 
55. inciso III, da Lei n® 8.666/931.

3.1. Pelo fo rnec im ento  do produto descrito  no Term o de Referência -  Anexo  I do 
ed ita l, será pago à CONTRATADA a im portância  de R$ 8 7 .581 ,70  (o iten ta  e sete

Loccilizada na Rua Radrc Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SB
C EP  49160-000 CNPJ/M F n"'13.128.814/0010-49
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

mil, quinhentos e oitenta e um reais setenta centavos), conforme proposta da 
contratada em anexo e de acordo com o fornecimento, até o término do contrato.

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO

ARROZ p a r b o í l i z a d o  
TIPO 01- Cereal longo, 
constituído de grâos inteiros, 
com teor de umidade máxima 
de 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Deve ser 
de procedência nacional. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá ser entregue 
em embalagens de Ikg e 
apresentar validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. _____ _
ARROZ BRANCO POLIDO  
TIPO 01- Arroz polido, longo 
fino (agulhinha), tipo 1, isento 
de sujidades e materiais 
estranhos. Deve ser de 
procedência nacional. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, - procedência, 
informações nutricionais,
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá ser entregue 
em embalagens de Ikg e 
apresentar validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 0  produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. ____
CAFE EM PO TORRADO  
MOÍDO- procedente de grãos 
sãos, limpos e isentos de 
impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado alto

UND

Embalagem
Kg

Kg

Embalagem 
250 g

QTD

4.437

2.988

VALO R
M ÉDIO

U N ITÁR IO
R$ 4.86

R$ 4.80

VALO R
TO TA L

R$ 21.563,82

R$ 14.342,40

232 R$ 8,00 R$ 1.856,00

Loc:»lizacla na Rua Paclrc Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/Si!:
C EP  49160-000 CNIM/MF n® 13.128.814/0010-49



04

05

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

vácuo, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e 
limpo. Deve apresentar-se 
em embalagem de 250g. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. Deve conter o selo de 
pureza da ABIC.
FEIJÃO CARIOCA - Grãos 
sadios de feijão de cores, 
carioquinha ou mulatinho, tipo 
01 e classificado conforme os 
padrões do Ministério da
Agricultura. Aspecto - grãos; 
Cor - característica da
espécie; Odor - próprio.
Ausência de sujidades, larvas 
e parasitos. Deverá ser
entregue em saco de 
polietileno transparente,
hermeticamente fechado, com
peso líquido de 01 Kg,
constando todas as
informações de rotulagem. 
Validade mínima de 05 meses, 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser
transportado de acordo com 
as normas técnicas da
ANVISA. ______
A ÇUCAR  CRISTAL- Sacarose 
de cana obtido da cana de 
açúcar, tipo refinado, com 
aspecto, cor, cheiro próprios, 
sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco 
plástico atóxico transparente 
(1 Kg), com respectiva 
informação nutricional, data 
de fabricação/validade/lote. 
Prazo de validade mínimo de 6

Kg 2.193 R$ 8,90 R$ 19.517,70

Kg 557 R$ 4,40 R$ 2.450,80

l .ocalizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNP.T/MF n” 13.128.814/0010-49
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08

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

meses, a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. _______ __
CON DIM ENTO M ISTO 97g-
o tempero deve ser 
constituído de matéria prima 
de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto de 
acordo com as normas
vigentes. Deverá conter
validade mínima de 06 meses, 
com dizeres de rotulagem e 
data de fabricação. Deve 
apresentar-se em embalagem 
de 97g.

PCT

A VEIA  EM FLOCO S FIN OS -
Produto resultante da 
moagem de grãos de aveia 
após limpeza e classificação, 
embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo e 
resistente e acondicionado em 
caixas de papelão, limpo e 
resistente que garanta a 
integridade do produto. A 
embalagem deve ser de 200g, 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de iote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. ______ __

Embalagem
200g

FAR IN H A DE TRIGO COM  
FERM ENTO - Especial com 
fermento, embalada em sacos 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. Tipo 1, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico (Vitamina B9). A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de lote, quantidade do 
produto. O produto deverá

1.352

60

R$ 1,20 R$ 1.622,40

R$ 4,50

Kg

R$ 270,00

88 R$ 7,50 R$ 660,00

Localizada na Riia Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNPJ/M F n'' 13.128.814/0010-49
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apresentar validade mínima 
de 3 meses a partir da data de 
entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 
Pct 01 kg.

LEITE DE COCO- natural,
concentrado, . pasteurizado, 
homogeneizado, 
acondicionado em embalagem 
primária de plástico com 
respectiva data de
fabricação/validade/lote e 
informação nutricional. O 
produto deverá ser
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. Deve apresentar-se 
em embalagem de SOOmI.

FLOCOS DE MILHO- flocos 
grandes, amarelos, embalada 
em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de lote e quantidade 
do produto. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.

UND

Embalagem
500g

1.213 R$ 5,10 R$ 6.186,30

2.047

LEITE EM PO IN TEG R AL
SEM LACTOSE, com lecitina, 
enzima iactase, acrescido de 
vitaminas e minerais. 
Embalagem unitária com peso 
de 300g a 400g. Prazo de 
validade mínimo de 8 meses a 
contar da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.,

Embalagem 
300 A 400g

10

R$ 2,20 R$ 4.503,40

R$ 14,80 R$ 148,00

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNPJ/M F n" 1.3.128.814/0010-49
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M ARGARIN A VEG ETAL COM
SAL- aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmos, 
SEM GORDURA TRANS e 
deverão estar isentos de ranço 
e de outras características 
indesejáveis. Embalagem
resistente, em potes de 
polipropileno. A embalagem 
deverá conter externamente 
os dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e 
número de registro no 
Ministério da Agricultura/SIF. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega e ser transportado em 
veículo isotérmico de acordo 
com as normas técnicas da 
ANVISA. Deverá conter 
quantidade de lipídio entre 60 
e 8 0 %  de lipídeos e 
apresentar consistência
cremosa. Deve apresentar-se 
em embalagem de 500g.

Unidade/
500g

945 R$ 7,50 R$ 7.087,50

M ILHO PARA M UNGUNZA-
T ipol, milho seco processado 
em grãos crus, inteiros, para o 
preparo de mungunzá, com 
aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprio, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. 
Acondicionado em saco 
plástico de polipropileno, 
transparente, hérmeticamente 
fechado. Contendo no rótulo 
data de fabricação, validade, 
número do lote e informação 
nutricional. A embalagem 
deve conter validade mínima 
de 06 meses. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. Deve 
apresentar-se em embalagem 
de 500q.________________________

Embalagem
500g

1.213 R$ 3,96 R$ 4.803,48

Localizada na Rua Padre Manoc! Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 C N PJ/M Fn" 13.128.814/0010-49
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UVA PASSA SEM CAROÇO,
na cor preta, com embalagem 
de 150 g, hermeticamente 
vedada e resistente com data 
de fabricação, validade e lote. 
Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. O 
produto deverá ser
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA.

Gramas

15 VINAGRE DE ALCO O L DE Embalagem 
QUALIDADE- O produto 500 mí 
deverá ter sido preparado de 
mosto limpo, isento de 
matéria terrosa e de detritos 
animais e vegetais. Não 
deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição 
normal, exceto as previstas na 
regulamentação do Ministério 
da Agricultura. Não será 
permitida a presença de 
corantes e conservadores.
Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas.
Deve apresentar-se em 
embalagem de 500ml. Devem 
estar em embalagem 
plástica/garrafa pet, sem 
corantes, sem essências, sem 
adição de açúcares com prazo 
de validade mínimo de 6 
meses, a partir da data de 
entrega.

■real.s.:e:..s,etentaiceÍfttavosy7#ji^^^

173

657

R$ 6,50 R$ 1.124,50

R$ 2,20 R$ 1.445,40

3.2. Os pagam entos serão e fetuados m ensa lm ente, por m eio  de créd ito  em  conta 
corrente  ind icada pela Con tra tada , no prazo de até 30 (trin ta) d ias, m ed ian te  
apresentação das notas fisca is/fa tu ras do fo rnecim ento . A s re feridas notas fisca is  
deverão  ser apresen tadas no protocolo da Secre taria  M un ic ipa l de Educação, 
acom panhadas da segu in te  docum entação hábil à qu itação: Nota fisca l; O rdem  de 
fornecim ento, com  o respectivo  te rm o de receb im ento , a testada pelo set̂ or da 
Secretaria  dem andante  responsáve l pelo receb im ento  do ob je to; Ce rtidão  de 
Regularidade F iscal com  as Fazendas Federa l, Estadual e M un ic ipa l, Receita Federa! 
do Brasil (R FB )/P rocu radoria -G era l da Fazenda Nacional (PGFN), FGTS e T raba lh is ta .

Localizada na Riia Padre Manoc! Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CNP.Í/ME nM  3.128.814/0010-49
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3.3. pagam ento será efetuado à Fornecedor enquanto  houver pendência  de 
liqu idação de obrigação finance ira , em  v irtude  de pena lidade  ou inad im p lênc ia  
contratual.

3.4. Não haverá, sob  hipótese a lgum a, pagam ento  antecipado.

3.5. No caso de a traso  de pagam ento, será u tilizado , para a tua lização  do va lo r 
m encionado no c a p u t  deste item , o ín d ice  Nacional de Preços ao Consum ido r 
INPC/IBGE.

3.6. Nestes preços estão inclu ídos todas as despesas que, d ireta ou ind ire tam en te , 
decorram  do Term o Contratua l, inc lus ive  custos com  pessoa l, encargos soc ia is , 
traba lh ista s  e p rev idenciá rios, adm in istração , tr ibu tos, em o lum en tos e con tribu ições 
de qua lquer natureza.

CLÁU SU LA Q U ARTA - DA V IG ÊN CIA  (Art. 55, inciso  IV. da Lei n® 8 .6 6 6/93 1

4.1. O prazo de v igência  contratua l será até 180 (cento e o iten ta) d ias, con tados a 
partir da respectiva  ass inatura , vedada a prorrogação.

CLÁUSULA Q U IN TA -  DO FORNECIM ENTO (Art. 55. inciso  IV , da Lei n® 
8.666/93^

5.1. O fo rnecim ento , objeto deste contrato, d a r-se -á  de acordo com  o Art. 73, inciso 
II, a líneas "a " e "b", da Lei 8 .666/93 , com  a lte rações posterio res;

5.1.1. Os gêneros a lim entíc ios, quando contratados, deve rão  ser en tregues em  até 
05 (cinco) d ias ute is, contados a partir da data de receb im ento  da JDrdem  de 
Fornecim ento a se r em itida pelo DEGAF/ D iv isão de A lim en tação  e Nu trição  Esco la r- 
DIANE, em  cada uma das un idades esco lares e seus anexos conform e AN EX O  01 
do Term o de Referência, com o tam bém  nas esco las que venham  a ser 
inauguradas durante  a v igência do contrato.

5.1.3. No ato da entrega o responsáve l pelo receb im ento , poderá recusa r os 
produtos se e stes não atenderem  às e spec ificações deste  te rm o , devendo o 
fo rnecedor substitu í- lo s  no prazo m áxim o de 24 (v in te  e quatro ) horas.

5.1.4. Os gêneros a lim entíc ios serão  en tregues nas esco las descrita s  na O rdem  de 
Fornecim ento, m ed iante as respectivas gu ias de entrega em  3 v ias, sendo um a via 
para a esco la, um a para a contratada e a outra para se r en tregue  na Secre ta ria  
Municipal de Educação, junto  com as respectivas notas fisca is  e certidões.

5.1.5. A D IANE fará  a conferência das notas fisca is  para ve r if ica r se o que consta  na 
nota corresponde ao in form ado nas gu ias de entrega para, após a testadas, env iá - la s  
aos seto res responsáve is pelo pagam ento  das m esm as.

CLÁUSULA SEX TA  - DOTAÇÃO O RÇAM EN TÁRIA (art. 55, inciso  V . da Lei n._® 
8.666/931.

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n° 13.128.814/0010-49
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6.1. As despesas oriundas com o pagam ento do referido  ob je to  desta con tra tação  
ocorrerão à conta dos recursos orçam entários cons ignados no O rçam ento  
P rogram ático  para o exerc íc io  de 2022, obedecendo à segu in te  c la ss ifica ção  
o rçam entária  pertinente , estabe lec ida para o respectivo  exerc íc io :

UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000  -  Secre taria  M un ic ipa l de Educação

FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA: 412278  -  M anutenção da Secre ta ria  M un ic ipa l de 
Educação.

ELEM ENTO DE DESPESA: 339030 -  Materia l de Consum o.

FONTE DE RECURSOS: 1500 .0000  -  Recursos Não V in cu lados de Im postos

CLÁUSULA SÉTIM A - DO DIREITO E RESPO N SABILID AD E DAS PARTES (art. 
55. inciso VII e XIII, da Lei 8.666/931x

7.1. A contratante com prom ete-se a:
7.1.1. Env iar com antecedência , de no m ín im o 05 (c inco) d ias, o ped ido de gêneros 
para que a contratada possa o rgan iza r a d istribu ição  por esco la.
7.1.2. Env iar nota fisca l para os se to res responsáve is pelo pagam ento , se a m esm a 
estive r dentro das ex igênc ias contidas neste term o.
7.1.3. O bedecer in tegra lm ente  às ex igências da Lei 8 .666 /93  e suas 
com p lem entares, com o tam bém  a Reso lução n° 06 FN D E/CD /FND E , de 08  de m aio 
de 2020.
7.1.4. A tender as dem ais ex igências da contra tan te  con tidas deste  Term o de 
Referência.

7.2. A(s) CO N TR ATAD A(s) com prom ete(m )-se  a:
7.2.1. A  futura Contratada deverá apresen tar os gêneros a lim en tíc io s  a tendendo  ao 
d isposto na leg is lação de a lim entos estabelecida pela Agência  Naciona l de V ig ilân c ia  
San itá ria , M in istério  da Saúde e pelo M in istério  da A g ricu ltu ra , Pecuária e 
Abastec im ento  e de acordo com  o ex ig ido  neste te rm o;

7.2.2. A entrega dos gêneros será feita d ire tam ente  nas dependênc ias das U n idades 
Esco lares, o prazo para entrega será de até 05 (c inco) d ias ú te is con tados do 
receb im ento da ordem  de fo rnecim ento , que será enviada a em presa  devera e fe tuar 
entrega im ed iata . Nessa ordem  constará o dia p rev isto  de en trega e quan tita tivo  dos 
gêneros, separados por m oda lidade de ensino. O s gêneros deve rão  se r receb idos 
pelos respectivos d ire to res das un idades e/ou se rv ido r designado  para ta l função , 
das 8:00  h às 14:00  h, o (a) qual será responsáve l pela con ferênc ia , receb im ento , 
arm azenam ento  e conservação dos gêneros a lim en tíc io s  na respectiva  un idade de 
ensino. Os gêneros a lim en tíc ios deverão ser en tregues em  ve ícu los adequados para 
transpo rtes de a lim entos;

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/Sl:
C EP  49160-000 CN PJ/M F tC 13.128.8! 4/0010-49
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7.2.3. No ato da entrega o responsáve l pelo receb im ento , poderá recusa r os 
produtos se e ste s não atenderem  às especificações deste  te rm o , devendo  o 
fo rnecedor substitu í- lo s  no prazo m áxim o de 24 (v in te  e quatro ) horas,

7.2.4. As notas fisca is  de fo rnecim ento  deverão se r em itidas em  nom e da Secre ta ria  
Municipal de Educação, CNPJ 13.128.814/0010-49, e deverão  se r encam inhadas 
a D iretoria  Adm in istra tiva  e F inance ira- DEGAF, jun tam en te  com  as dev idas ce rtidões 
e todas as gu ias de entrega re fe ren tes ao fo rnecim ento  dos gêneros.

7.2.5. Nas re feridas gu ias deverão consta r a m oda lidade de ensino  a tend ida , 
quan tita tivo  exato, marca e va lidade sem  nenhum a rasura e e sta r dev idam en te  
atestada pelo agente  recebedor (Un idade Escolar) e en tregado r (Em presa) constando  
nom e com pleto  leg íve l, cargo ou função e data de receb im ento.

7.2.6. Caso haja a lgum  m otivo que im poss ib ilite  o cum prim en to  do prazo p rev isto  
de entrega, com un ica r ao contratante , no prazo m ín im o de c inco  d ias que an teceda a 
entrega, com  a devida com provação.

7.2.7. A  con tra tada deverá m an ter durante  toda execução  do contrato  
com patib ilidade  com  as obrigações assum idas e todas as cond ições de hab ilitação  e 
qua lificação ex ig ida  no ed ita l de lic itação. Tam bém  deverá ind ica r p reposto  para 
representá-la  durante  o fo rnecim ento  dos itens.

CLÁUSULA O ITA VA  - DAS PEN ALID AD ES E M ULTAS (Art. 55, inciso  V II, da 
Lei n° 8 .666/93)

8.1. Pelo a traso  in justificado na execução do se rv iço  con tra tado , pela inexecução  
total ou parcia l, conform e o caso, a contratan te  poderá ap lica r à CO NTRATAD A as 
segu in tes sanções, prev istas no art. 87 da Lei n°. 8 .666 /93 , garan tida  a prév ia  
defesa, sem  pre ju ízo  de perda da garantia  prestada:

8 .1.1. advertência;
8 .1.2 . m ulta de 0,5%  (zero v írgu la cinco por cen to) por d ia, até o m áx im o de 10% 
(dez por cento) sobre o va lo r dos serv iços prestados, em  decorrência  de a traso  
in justificado naexecução dos serv iços;
8 .1 .3 . multa de 10% (dez por cento) sobre o va lo r to ta l do se rv iço , no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;
8 .1.4 . suspensão  tem porária  de partic ipa r em  lic itação e im ped im en to  de con tra ta r 
com a Adm in istração , pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8.1.5. dec la ração de in idoneidade para lic ita r ou con tra ta r com  a Adm in istração  
Pública.

CLÁUSU LA N O NA - DA RESCISÃO fart. 55, inciso  V III, da Lei 8 .6 6 6 /9 3 L l

9.1. A inexecução, tota l ou parcia l, do serv iço , a lém  das pena lidades constan tes da 
c lausu la an terio r, ense jará a sua resc isão por ato un ila te ra l e e scrito  na contra tan te ,

10

Localizada na Rna Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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nos casos enum erados nos incisos I a XVII do Art. 78 da Lei n° 8 .666 /93 , na form a 
do art. 79 da m esm a Lei.
9,2, Quando a rescisão ocorrer, com  base nos inc isos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem  que tenha havido culpa da CONTRATADA, será esta ressarc ida dos 
preju ízos, regu la rm ente  com provados, que houver sofrido , con fo rm e prece itua o § 
2° do art. 79 do m esm o d ip lom a legal.

CLÁUSU LA DÉCIM A - LEGISLAÇÃO  APLIC ÁV EL À  EXECUÇÃO  DO CO N TRATO  E 
OS CASO S O M ISSO S fart, 55, inciso  XII, da Lei n° 8 ,666/93^

10.1. O presente Con tra to  fundam enta-se:
10.1.1. nos te rm os da D ispensa de Lic itação que, s im u ltaneam en te:
a) constam  do Processo Adm in istra tivo  que a orig inou;
b) não contrariem  o in teresse público;
10.1.2. nas dem ais de term inações da Lei n°. 8 .666/93 ;
10.1.3. nos p rece itos do D ire ito Público;
10.1.4. sup le tivam ente , nos p rinc íp ios da Teoria  Gera l dos C on tra to s  e nas 
d isposições do D ire ito  Privado.
10.2, Os casos om issos e qua isquer a justes que se fize rem  necessários, em 
decorrência deste  Contrato , serão acordados en tre  as partes, lav rando-se , na 
ocasião, Term o Ad itivo .

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DAS A LTER A Ç Õ ES ÇArL 65  ̂ Lei n f
8 .6 6 6 / 9 3 L

11.1. Este in strum en to  poderá se r a lte rado na ocorrência  de qua isque r fatos 
estipu lados no artigo  65 da Lei n° 8 .666 /93 , desde que dev idam en te  com provados.
11.1.1. A  CONTRATADA fica obrigada a ace itar, nas m esm as cond ições con tra tua is, 
os acrésc im os e supressões que se fize rem  necessários, até  o lim ite  legal p rev isto  no 
art. 65, § 1° da Lei n° 8 .665/93 , ca lcu lado sobre  o va lo r in ic ia l a tua lizado  dos 
serv iços contratado.
11.1.2. Nenhum  acrésc im o ou supressão  poderá excede r o lim ite  e stabe lec ido  nesta 
condição, sa lvo as supressões resu ltan tes de acordo ce leb rados en tre  as partes, de 
acordo com o art. 65, § 2°, II da lei n° 8 .666/93 .

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUN DA - DO ACO M PAN H AM EN TO  E DA FISCALIZAÇÃO  
fArt. 67, Lei n° 8 .666/93).

12.1. À  fisca lização  com pete , entre  ou tras atribu ições, ve r if ica r a con fo rm idade  da 
execução do Con tra to  com  as norm as especificadas, bem com o se os proced im entos 
são adequados a garan tir a qua lidade desejada;
12.2. Não obstan te  a futura contratada seja a única responsáve l pela execução  de 
todos os serv iços, o contratante  reserva-se  o d ire ito  de, sem  que de qua lquer form a, 
restrin ja a p len itude dessa responsab ilidade, exe rce r a m a is am pla e com plexa 
fisca lização  sobre  os serv iços, d ire tam ente  ou por p repostos designados;
12.3. A  ação da fisca lização  não exonerará a futura Con tra tada  de suas 
responsab ilidades contratua lm ente  assum idas.

.ocalizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CI?.P 49160-000 CNP.I/MF \ f  13.128.814/üOl0-49
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12.4. Serão designados o gesto r e o fisca l do contrato , con fo rm e de term ina o artigo  
67 da Lei n°. 8 .666/93 .

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO FORO fArt. 55. S 2°. Lei n° 8 .666/93):

13.1. A s partes con tra tan tes e legem  o Foro da C idade de Nossa Senhora  do 
Socorro /SE , Estado de Serg ipe , com o único com petente  para d ir im ir as questões que 
porventura su rg irem  na execução do presente Contrato , com  renúncia  exp ressa  por 
qua lquer outro.

13.2. E, por esta rem  assim , ju s ta s  e contratadas, as partes ass inam  este  
instrum ento, na presença de 02 (duas) testem unhas, a fim  de que produza seus 
e fe itos legais.

CONTRATANTE:

Nossa Senhora do Socorro /SE , XX  de X X X X X X X X X X  de 2022.

JO SEVAN D A M ENDONÇA FRANCO
Secre tária  Municipal de Educação

CONTRATADA:
PRO JETT SOLUÇÕES EM SER VIÇO S E ALIM EN TO S EIRELI

' CNPJ/M F sob n.o 23 .660 .743 /0001 -93  
Bruna M arques Rocha Silva  

Sócia Adm inistradora

TESTEMUNHAS: 

I. ____ ___

II.

CPF

CPF
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m u n i c í p i o  d e  n o s s a  SEN H O RA  DO SO CO RRO
SECRETARIA  M UN IC IPAL DA  ED UCAÇÃO

Ofício N° 350/2022

Nossa Senhora do Socorro - SE, 07 de abril de 2022.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M. 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa e Minuta do Contrato, que tem por objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS  
ALIMENTÍCIOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADOS ÀS UNIDADES  
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE 
SERGIPE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93.

Á  ■
V - '  Atenciosamente,

Josevand^ãdVleBd^n^ Franco
Secretária Mm^JpN de Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  C E P  49160-000 - Tel.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N PJ 13.128.814/0010-49
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Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  C EP 4916,0-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N PJ 13.128.814/0010-49
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PARECER JURIDtCO 

Procedimento Administrativo n® 0000000000592/2022-PGM

PROCESSO DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
EM ERGÊNCIA- ART. 24. INCISO IV DA LÉI 8.666/93;
ÓRGÃO SOLICITANTE: SEMED -  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADOS AS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO;
CONTRATADA: POJETT SOLUÇÕES, SERVIÇOS E
ALIMENTOS EIRELE;
VALOR: R$ 87.581.70 (OITENTA E SETE MIL QUINHENTOS E 
OITENTA E UM E SETENTA CENTAVOS).

A  Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Le i Federal N*’ . 8.666/93 e su a s  a lterações, vem manifestar-se através do presente 

Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato no processo de d ispensa de 

licitação, nos seguintes termos;

I - DO RELATÓ RIO

A  Secretaria Municipal de Educação, através do O fício n° 350/2022, solicitou da 

Procuradoria Geral do Município a análise do processo de D ISPEN SA  de L ic ita ção  por 

Em ergência, fundada no art. 24, in c iso  IV, c/c art. 26, da Le i Federa l 8.666/93, em 

cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da mesma legislação.
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A b  i n i t i o ,  cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Termo de Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, 
cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas técnicas e 
comprovações necessárias para regular celebração do ájuste.

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofícios n° 350/2022, 
1062/2022/SEMED, Justificativa da Dispensa, Pedido de Desistência, Orçamentos das 

Empresas (PROJETT. J BRASIL CO M ERCIO  DE ALIM ENTOS LTDA. REAL  ALIM ENTOS IND. 

E  CO M  EIRELI EPP), Contrato Social, Alteração Contratual, Licença Sanitária, Atestado de 

Capacidade Técnica, Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, Declaração 

de que não Emprega Menores de Idade, Certidões Negativas de Débitos com as receitas 

Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, Certidão Positiva com Efeito Negativa, Certidão 

positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa. 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, Certificado de Regularidade do FG TS e a Minuta do 
Contrato. É  o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A  Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Federal n® 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, i n  v e r b i s :

Art. 38. O  p roced im en to  da lic ita ção  se rá  in ic iado  com  a abertura de p ro ce sso  
adm in istra tivo , dev idam ente autuado, p ro toco lado  e num erado, con tendo  a 
au to rização  respectiva , a  in d ica ção  su c in ta  de seu  objeto e do recu rso  p róp rio  
para  a  despesa, e ao  q u a l se rão  Jun tados oportunamente:
[...]
Parág ra fo  ún ico. A s  m inu tas de  ed ita is  de lic itação, bem  com o a s  dos  
contratos, aco rdos, co n vên io s  ou  a justes devem  s e r  prev iam ente exam inadas e 
ap rovadas p o r  a s se s so r ia  Ju ríd ica  da Adm in istração.

O processo de dispensa de licitação está fundamentado no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, que prevê a possibilidade legai de contratação direta em situações excepcionais, 
vejamos:



(jrwrno
NMSA SENHORA DO SOCORM

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa

Art. 24. Ê  d ispen sáve l a  lic itação:
[■■■]
IV  - no s  c a so s  de em ergênc ia  pu  de  ca lam id ade  púb lica , 
quando caracte rizada u rgênc ia  de  a tend im en to  de  s itu a ção  
que p o s sa  o ca s io n a r p re ju ízo  ou  com prom ete r a segu rança  
de pessoas, obras, se rv iço s , equ ipam entos e o u tro s  bens, 
p ú b lic o s  ou  particu la res, e  som en te  pa ra  o s  bens  
ne ce ssá r io s  ao  atend im ento  da s itu a ção  em ergenc ia l ou  
ca lam itosa  e para a s  p a rce la s  de  ob ra s e se rv iç o s  que  
po ssam  s e r  co n c lu íd a s  no  p ra zo  m áx im o  de  180 (cento e 
oitenta) d ia s  con se cu tiv o s  e in in te rrup tos, co n tado s  da 
oco rrênc ia  da em ergênc ia  ou  ca lam idade, vedada a 
p ro rrogação  do s  re spe c tivo s  con tra tos;

É oportuno consignar que o citado dispositivo legal deve ser interpretado 

restritivamente, tendo em vista que a ausência de licitação não constitui a regra, mas--.a 

exceção. Assim, segundo a regra nele estabelecida, a situação emergencial consiste em 

ocorrência fática que produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. 

No caso específico das contratações diretas^éom espeque no citado dispositivo e 

fundamentado na emergência da contratação, significa necessidade de atendimento imediato a 

determinado objeto, pois, a demora em realizar a entrega acarretaria prejuízos no fornecimento 

da merenda escolar.

Va le ressaltar que a dispensa de licitação por emergência não pode configurar falta 

de planejamento, ou desídia do administrador, por essa razão a justificativa deve também ser 

fundamentada na impossibilidade da paralisação dos serviços, e a inviabilidade de realização 

do processo licitatório em tempo hábil, de modo que afaste a desídia do administrador ou a falta 

de planejamento.

O gestor público em casos de emergência está diante de uma problemática que 

deve ser resolvida segundo a perspectiva dos valores, deve indagar se a necessidade de 

realização da atividade administrativa não suporta o lapso temporal para o término de um 

procedimento licitatório, bem como se a não execução dos serviços implicaria em um prejuízo 

evidente para o atendimento do interesse público. Configurada a impossibilidade temporal de 

realização do certame e a certeza de desatendimento do interesse público, nestes termos, é 
possível identificar a situação emergencial.
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No caso  em apreço, trata-se da d ispen sa  de lic itacão  por caráter emeraencial. 
em v irtude da des istênc ia  do fornecim ento  dos produtos pe las em presas PV  D istribu idor 
. referente aos itens - A rro z  Parbo lizados. A rro z  B ranco  Po lido. Batata Inglesa. Farinha de 

T rigo  com  Fermento. Feijão Carioca . Ó leo Vegetal, bem com o, a empresa 

Q ua lea lim entos D istribu idora, gue se  referem aos itens -  Margarina Vegetal. A rroz 

B ranco  polido. M ilho  oara Mungunzá. cu io  ob ieto  cons is te  agu is icão  parcelada de 

gêneros a lim entíc io s da a lim entação esco lar, destinados as un idades esco la res do 
M un ic íp io  de N ossa  Senhora do Socorro .

A  Ju stifica tiva  está fundam entada no fato da necess idade do fornecim ento da 
m erenda e sco la r de acordo  com  o cardáp io  nutric iona l predeterm inado, sem  preju ízos da 

a lim entação durante as au las na rede m un icipa l de educação, após o retorno do formato 

p resencia l, cons iderando  que o  a ce sso  à a lim entação e sco la r nutritiva e de qualidade é 

fundam ental para o p rocesso  de en s ino  e aprendizagem , ass im  com o para o pleno 
desenvo lv im ento  das crianças.

Com efeito, nesta dispensa de licitação deve observar o interesse público primário 

como fundamento para contratação, sob pena de comprometer a segurança e a saúde das 

pessoas, configurando a relevância do interesse coletivo e social do objeto a ser contratado, 

bem como a urgência em seu atendimento, sendo tal entendimento, compatível com os 

princípios da finalidade do interesse público e razoabilidade que regem a Administração 

Pública, pois permite, de acordo com o caso concreto, que se preserve determinado bem 
jurídico mais relevante -  imediata ação pública em detrimento de outro menos relevante -  a 
realização de licitação.

Marçal Justen Filho (2002, p.227) em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, traz expressamente que:

P R O C L R A D O R IA  G E R A L  D O  M U N IC ÍP IO
Procuradoria Especializada Administrativa

Para dispensa da licitação, incumbe à Administração avaliar a presença de dois 
requisitos;
a) Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência 
deve ser concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teórica. 
Deve ser evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dados que 
evidenciam a urgência. (...).
b) Demonstração de que a contratação é via adequada para eliminar o risco: a 
contratação imediata apenas será admissível se evidenciado que será 
instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano não for 
suprimido através da contratação, inexíste cabimento da dispensa de licitação.

4



N061A e o w o iu  OO ÚOCOWHO

PROCURADORIA G E R A L  DO M U N IC ÍPIO  
P rocuradoria  Especializada A dm inistra tiva

(...). Isso exige que a Administração demonstre não apenas a necessidade da 
contratação, mas também sua utilidade.
[...] A contratação deve prestar~se a evitar a concretização do dano. Isso exige 
que a Administração demonstre não apenas a necessidade da contratação, 
mas também sua utilidade. Ou seja, deverá indicar as medidas concretas 
através das quais a contratação evitará a concretização do dano. A contratação 
deve ser precedida de todas as justificativas não apenas sobre a emergência 
mas sobre a viabilidade concreta de atender à necessidade pública. Sob este 
ângulo, vaie a ressalva de Antônio Carlos Cintra do Amaral, no sentido de que 
não se pode ignorar que a urgência da contratação retrata a urgência na 
execução do contrato. Portanto, a administração deve adotar a solução 
compatível com a necessidade que conduz á contratação.
Isso não significa afirmar a possibilidade de sacrifício do interesse público em 
conseqüência da desídia do administrador. Havendo risco de lesão ao interesse 
público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou 
as cautelas necessárias. O que é necessário é verificar se a urgência existe 
efetivamente e, ademais, se a contratação é a melhor possível nas 
circunstâncias. Comprovando-se que, mediante licitação formal e comum, a 
Administração teria obtido melhor resultado, o prejuízo sofrido deverá ser 
indenizado pelo agente que omitiu as providências necessárias. y  í;
O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a matéria, firmando o t. ..v
entendimento de que são pressupostos para contratação emergencial, o 
cumprimento das condições consubstanciadas na'Decisão Plenária n® 347/94, 
in verbis:
"a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade 
pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, i
da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja,* V' '
que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente i--.
público que tinha o dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação;
b) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento à situação decorrente 
do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou 
à saúde ou à vida de pessoas;
c) que o risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e 
especialmente gravoso;
d) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente 
de afastar o risco iminente detectado.”
Cabe destacar ainda que o Tribunal de Contas da União tem interpretado que o 
sentido de urgência deve está relacionado á situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços e outros 
bens públicos e particulares, vejamos:
ACÓRDÃO 667/2005- TCU-001.605/2005-5 - "Em vista do caráter excepcional 
de que se reveste o caso, cabe ressaltar que essa nova contratação deve se 
dar segundo limites bem rígidos, ou seja; a) somente poderão ser contratados 
os serviços imprescindíveis à execução das atividades essenciais ao 
funcionamento do órgão, devendo a contratação emergencial subdividir-se nas 
mesmas modalidades de serviço que serão objeto da licitação para a 
contratação definitiva;
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b) a imprescindibilidade dos serviços e a essencialidade das atividades devem 
estar expressamente demonstradas e justificadas no respectivo processo:
c) a contratação emergencial somente poderá vigorar pelo tempo necessário 
para se concluir as novas licitações dos serviços de informática, não podendo 
ultrapassar o prazo previsto no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93;
d) à medida em que forem firmados os novos contratos, deverá ser encerrada a 
respectiva prestação de serviços exercida no âmbito do contrato emergencial;
e) deverão ser observadas as disposições relativas às contratações 
emergenciais, em especial aquelas contidas no art. 26 da Lei 8.666/93 e na 
Decisão 347/1994 - Plenário.

Por força do disposto no parágrafo único do artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, os 

processos de dispensa e inexigibilidade devem ser instruídos com a caracterização da situação 
que justifique a dispensa por emergência.

No mais, a justificativa deve fundamentar a razão da escolha do fornecedor ou 

executante, bem como do valor, com a ampla pesquisa de preços no mercado, i n  v e r b i s :

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela 
Lei n® 11.107, de 2005)
Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III -justificativa do preço;
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados.

Da análise do dispositivo legal, a dispensa de licitação deve ser justificada, devendo 
o processo ser instruindo com os seguintes elementos caracterização que justifique a dispensa: 

a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço.

A  justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, 

da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso de dispensa,
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apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do ramo, ou justificativa 

circunstanciada se nâo for possível obter essa quantidade mínima; (ii) no caso de 

inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras 

instituições públicas ou privadas (TCU. Acórdão 1565/2015-Plenário.).

No âmbito federal, a matéria foi regulamentada através da Instrução Normativa n® 

73/2020/SEGES/ME, do Ministério da Economia, vejamos:

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde 
que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
li - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório:
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 
e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso: ou
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório.

§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III < registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
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No p roce sso  foram  juntadas as p ropostas de p reços rea lizadas junto aos 

fo rnecedo res PRO JETT  SO LU Ç Õ ES , SERVIÇO S E AU M EN TO S , J  BR ASIL  CO M ERCIO  DE 

A U M E N T O S  LTDA, R E A L  ALIM EN TO S IND. E  COM  EIRELI E PP  para com provação da 

pesqu isa  m ercado e a sua  com patib ilidade com  os preços. Va le  ressa ltar que não foi 

ve rificado  no p roce sso  o endereço e o te lefone de contato da em presa J  B ras il Com ércio  

de A lim entos, devendo fazer con s ta r no procedim ento. A lém  d isso , não registrou a 
re lação  de fo rnecedores que foram  consu ltados e nâo enviaram  propostas, conform e tem 
d isc ip lin ad o  a regulam entação do governo  federal para a s com pras, nos term os do art. 
5°, §2° da Instrução Normativa n° 73/2020/SEGES/ME.

No tocante ao exame prévio da Minuta do Contrato observa-se o cumprimento das 

exigências legais, constando as cláusulas gerais obrigatórias, atendendo ao art. 55 da Lei
8.666/93.

Ressa lte -se  que em v irtude da excepc iona lidade da d ispensa, é vedada a 

p rorrogação  do  prazo do contrato, p o is  som ente pode v ige r para atender a emergência 
do período, enquanto é fina lizado  o  p ro ce sso  líc itatório.

Recom enda-se ao se to r com petente para p rov idenc ia r o termo de referência 

para p roceder ao novo p roce sso  líc ita tório . tendo em v is ta  a im poss ib ilidade  de 

p rorrogação  do  contrato ou a inda de nova d ispensa  com  o m esm o obíeto. sob  pena de 

frac íonam ento  da despesa. A ss im , deve  se r levado em cons ideração  o tempo hábil para o 

p lanejam ento e a rea lização do certame, em con trapos ição  da necessidade de 

com plem entar o s  itens para merenda e sco la r até o final do  exe rc íc io  financeiro.

Ressa ite -se  aue no p ro ce sso  contam  o s  o fíc io s  das em presas inform ando a 

des is tên c ia  d os segu in tes itens: A rro z  Parbo lizados. A rro z  B ranco  Po lido. Batata Inglesa. 

Farinha de T rigo  com  Fermento. Fe iião  Carioca. Ó leo  Vegetal. Margarina Vegetal. M ilho 

para Mungunzá. entretanto, na m inuta do contrato constam  Itens a m ais com o -  Café em 

Pó, A cu ca r Crista l. Cond im ento  m isto. A ve ia  em F locos. Le ite de Coco . F lo cos de M ilho. 

Le ite sem  Lactose. Uva Passadas. V inagre  de Á lcoo l. Portanto, deverá se r juntado o 

p ro ce sso  a resc isão  contratual ou a inda a d es is tên c ia s  d os fo rnecedores referentes aos 
dem a is itens não contem plados nos o fíc io s  juntados.



IV*tomr> MimldivV 
NOSSA BCNHOAA DO SOCORROSer̂ :

PROCURADORIA G E R A L  DO M U N ICIPIO  
Procuradoria  Especializada Administrativa

Com efeito, não é demasiado destacar que a pessoa jurídica a ser contratada pela 

Administração deverá comprovar o atendimento dos requisitos de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, e 

ainda, deverá ser exigido os requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira (Lei n° 
8.666/93, art. 27 e ss).

Com efeito, não é demasiado destacar que a pessoa jurídica a ser contratada pela 

Administração deverá comprovar o atendimento dos requisitos de habilitação jurídica, 

estabelecido no art. 28 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como da documentação de 

regularidade fiscal e trabalhista e o cumprimento do art. 7 ° ,  XXXIII, da Constituição Federal, nos 

termos do art. 29 da Lei 8.666/93 e ainda, deverá ser exigido os requisitos de qualificação 
técnica e econômico-financeira, consoante art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93.

- DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, através deste, vem manifestar- 

se pela ap rovação da M inuta do  Contrato, desde que obse rvadas á s recom endações 

lega is ac im a m encionadas, espec ia lm ente quanto aos requ is ito s  para a d ispen sa  de 
lic itação  por em ergência, com  fundam ento leqal no art. 24. in c iso  IV da Lei Federa l n° 
8.666/93.

S.M.J. É  0 Parecer,

Nossa Senhora do Socorro, 07 de abril de 2022.

CAROLINA PEREIBABARRETO 

rõuradora do Município



Governo Municipa l 
N O S S A  S E N H O R A  OO  S O C O R R O

Serg ipe

EXTRATO DA DISPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: D IS P E N S A  N ° 004/2022/SEMED.

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  P A R C E L A D A  
D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  E S C O L A R , D E S T IN A D O S  
Ã S  U N ID A D E S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
SO C O RRO , E ST A D O  D E  S E R G IP E .

CONTRATADA: PROJETT SOLUÇÕES EM  SERVIÇOS E ALIM ENTOS  
EIRELI.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 -  Secretaria Municipal de Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:
412278 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
ELEMENTO DE DESPESA:
339030 -  M aterial de Consumo.
FONTE DE RECURSOS:
1500.0000 -  Recursos não Vinculados de Impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (Cento e Oitenta) dias

VALOR GLOBAL: R$ 87.581,70 (oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais 
setenta centavos)

PARECER JURÍDICO: N ° 287/2022/PGM

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV  da Le i n ° 8.666/91.

Nossa Senhora do Socorro/SP .e abril de 2022.

JOSEVANDÁ'1VIEN®[^^ FRANCO  
Secretária Municipal ue Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n - Sede -  C EP  49160-000 - Tel.: (79) 2106-7452.
Nossa.Senhora do Socorro/SE-SEM ED  C N PJ 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  d e  n o ssa  se n h o r a  d o  SOCORRO

CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede —C EP  49160-000 - Tel.; (79) 2106-7452.
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N P J 13.128.814/0010-49



M UNICÍPIO  DE N O SSA  SEN HO RA  DO SO CO RRO  
SECRETAR IA  M UNICIPAL DE ED UCAÇÃO

CONTRATO N® 39/2022/SEM ED

QUE ENTRE SI CELEBRAM  O CO N TR A TO  DE 
PUBUCADO E NO O.ADRO « FORNECIM ENTO, O M U N ICÍPIO  DE N O SSA

SEN HO RA DO SO CO R R O , A TR A V É S  DA
   SECR ETAR IA M U N ICIPAL DE ED U C AÇAO  E A

EM PRESA PRO JETT SO LU Ç Õ ES  EM SER V IÇ O S E 
ALIM EN TO S EIRELI.

O M UNICÍPIO DE N O SSA SEN H O R A DO SOCORRO, a tra vé s  de sua Secre ta ria  
Municipal de Educação, pessoa ju ríd ica  de d ire ito  púb lico , in scrito  no CN PJ/M F sob o 
13 .128 .814/0001 -49 , s ituada na Rua Padre Manoel G om es, S /N  -  C en tro  - CEP. 
49 .160 -000  -  Nossa Senhora do Soco rro /SE , neste  ato  rep resen tado  por
JO SEVAN D A M ENDONÇA FRANCO, Secretária  M un ic ipa l de Educação, CPF n  ̂
138 .657 .495 -34 , RG n® 382.025 SSP /SE , doravante  denom inada  C O N TR A TA N TE, e 
a em presa PRO JETT SO LU ÇÕ ES EM SER VIÇO S E A LIM EN TO S EIRELI, pessoa 
ju ríd ica  de d ire ito  privado, inscrita  no CNPJ/M F sob n.° 2 3 .6 6 0 .7 4 3 /00 01 -9 3 , com  
sede Aven ida K, N° 490, Conj. M arcos Fre ire III, CEP N° 4 9 .16 0 -0 00 , Cen tro , na 
cidade de Nossa Senhora  do Socorro , Estado do Se rg ipe , neste  ato  rep resen tada  por 
sua Sócia Adm in istrado ra , a Senhora Bruna M arques Rocha S ilva, B ras ile ira , 
portadora da Carte ira  de Identidade n® 3 .408 .464 -9  SSP /SE , in scrita  no CPF/M F  sob 
n® 071 .083 .685 -60 , doravan te  denom inada CONTRATADA, cons ide rando  a D ispensa  
de Licitação n° 004/2022/SEM ED  am parada no art. 24, in ciso  IV  têm , en tre  
si, a justado o p resente  contrato , que se regerá pe las no rm as constan tes da Lei n° 
8 .666/93  e a lte rações, e em  con form idade com as d ispos ições  a segu ir:

CLÁU SU LA PRIM EIRA - DO O BJETO  fart. 55, inciso  I, da Lei n® 8.666/931x

1.1. O presente  Con tra to  tem  por ob je to  a CO N TR ATAÇÃO  DE EM PR ESA P A ^  
AQ U ISIÇÃO  PARCELAD A DE GÊNERO S A LIM EN TÍC IO S DA A LIM EN TA Ç A O  
ESCOLAR, D ESTIN AD O S Ã S  U N ID AD ES ESCO LAR ES DO M U N ICÍPIO  DE 
NOSSA SEN H O R A DO SOCORRO, ESTADO DE SER G IPE, de acordo  com  as 
especificações constan tes do Term o de Referência e P roposta  de P reços, passando 
ta is  docum entos a fa ze r parte in tegrante  do p resente  in strum en to  para todos os fins 
de d ire ito.

CLÁU SU LA  SEG U N D A -  DO REGIM E DE EXECUÇÃO  fa rt. 5 5. inciso  II, da Lei 
n® 8 .6 6 6 / 9 3 L
2.1. O objeto deste  contrato , será executado m ediante a fo rm a de execução  ind ire ta , 
sob o reg im e de em pre itada por preço g loba l, nos te rm os da Lei n° 8 .666 /93 .

CLÁU SU LA TERCEIR A - DO PRECO, DAS CO N D IÇÕ ES DE PA G A M EN TO  (a rL  
55. inciso III, da Lei n® 8.666/93).

3.1. Pelo fo rnec im ento  do produto descrito  no Term o de Re ferência  -  A nexo  I do ^  
ed ita i, será pago à CONTRATADA a im portância  de R$ 8 7 .5 8 1 ,7 0  (o iten ta  e se te  ^

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n M 3.128.814/0010-49



M UNICÍPIO  DE N O SSA  SEN H O RA  DO SO CO R RO  
SECRETAR IA  M UNICIPAL D E ED UCAÇÃO

m il, q u in h en to s  e o iten ta  e um  rea is  se ten ta  ce n ta v o s ) , co n fo rm e  p ro p o s ta  da 
con tra tada  em  an e xo  e de a co rdo  com  o fo rn e c im en to , a té  o té rm in o  d o  co n tra to .

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTD VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 01- Cereal longo, 
constituído de grãos inteiros, 
com teor de umidade máxima 
de 15%, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Deve ser 
de procedência nacional. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá ser entregue 
em embalagens de Ikg  e 
apresentar validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. ____

Embalagem
Kg

4.437 R$ 4.86 R$ 21.563,82

02

03

ARROZ BRANCO POLIDO 
TIPO 01- Arroz polido, longo 
fino (agulhinha), tipo 1, isento 
de sujidades e materiais 
estranhos. Deve ser de 
procedência nacional. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
Identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá ser entregue 
em embalagens de Ikg  e 
apresentar validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.

Kg 2.988

CAFE EM PO TORRADO E 
MOÍDO- procedente de grãos 
sãos, limpos e isentos de 
impurezas, acondicionado em 
pacote aluminizado alto

Embalagem 
250 g

R$ 4.80 R$ 14.342,40

232 R$ 8,00 R$ 1.856,00

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n® 13.128.814/0010-49



MUNICÍPIO  DE N O SSA  SEN H O RA  DO SO CO RRO  
SECRETARIA  M UNICIPAL D E ED UCAÇÃO

vácuo, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e 
limpo. Deve apresentar-se 
em embalagem  de 250g. A 
embalagem deverá conter 
externam ente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade m ínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. Deve conter o selo de 
pureza da ABIC.______________

04 FEI3AO CARIOCA - Grãos 
sadios de feijão de cores, 
carioquinha ou mulatinho, tipo 
01 e classificado conforme os 
padrões do M inistério da
Agricultura. Aspecto -  grãos; 
Cor - característica da
espécie; Odor -  próprio. 
Ausência de sujidades, larvas 
e parasitos. Deverá ser
entregue em saco de 
polietileno transparente,
hermeticamente fechado, com 
peso líquido de 01 Kg, 
constando todas as 
informações de rotulagem. 
Validade m ínima de 05 meses, 
a partir da data de entrega. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da
ANVISA.

Kg 2.193 R$ 8,90 R$ 19.517,70

05 AÇUCAR CRISTAL- Sacarose 
de cana obtido da cana de 
açúcar, tipo refinado, com 
aspecto, cor, cheiro próprios, 
sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas m ateriais 
terrosos e detritos an im ais ou 
vegetais, acondicionado em 
embalagem primária saco 
plástico atóxico transparente 
(1 Kg), com respectiva 
informação nutricional, data 
de fabhcação/valldade/lote. 
Prazo de validade m ínimo de 6

Kg 557 R$ 4,40 R$ 2.450,80

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n® 13.128.814/0010-49
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M UNICÍPIO  DE N O SSA  SEN HO RA  DO SO CO R RO  
SECRETAR IA  M UNICIPAL DE ED UCAÇÃO

meses, a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA.
CON DIM ENTO M ISTO 97g-
o tempero deve ser 
constituído de matéria prima 
de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto de 
acordo com as normas
vigentes. Deverá conter
validade mínima de 06 meses, 
com dizeres de rotulagem e 
data de fabricação. Deve 
apresentar-se em embalagem 
de 97q. .________________________
A V EIA  EM FLOCOS FIN OS -
Produto resultante da 
moagem de grâos de aveia 
após limpeza e classificação, 
embalado em pacote plástico, 
transparente, limpo e 
resistente e acondicionado em 
caixas de papelão, limpo e 
resistente que garanta a 
integridade do produto. A 
embalagem deve ser de 200g, 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais,
número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA.
FAR IN H A DE TR IG O  COM  
FERM ENTO - Especial com 
fermento, embalada em sacos 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. Tipo 1, 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico (Vitamina B9). A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto. O produto deverá

PCT

Embalagem
200g

1.352 R$ 1,20

60

Kg

R$ 4,50

88

R$ 1.622,40

R$ 270,00

R$ 7,50 R$ 660,00

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n" 13.128.814/0010-49



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  SEN H O RA  DO SO CO RRO  
SECRETARIA  M UNICIPAL DE ED UCAÇÃO

apresentar validade mínima 
de 3 meses a partir da data de 
entrega de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 
Pct 01 kg.

09 LEITE DE COCO- natural, 
concentrado, pasteurizado, 
homogeneizado, 
acondicionado em embalagem 
primária de plástico com 
respectiva data de
fabricação/validade/lote e 
informação nutricional. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA. Deve apresentar-se 
em embalagem  de SOOmI.

UND 1.213 R$ 5,10 R$ 6.186,30

10 FLOCOS DE MILHO- flocos 
grandes, amarelos, embalada 
em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. A 
embalagem  deverá conter 
externam ente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote e quantidade 
do produto. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.

Embalagem
500g

2.047 R$ 2,20 R$ 4.503,40

11 LEITE EM PO INTEGRAL 
SEM LACTOSE, com lecitina, 
enzima lactase, acrescido de 
v itam inas e minerais. 
Embalagem unitária com peso 
de 300g a 400g. Prazo de 
validade m ínimo de 8 meses a 
contar da entrega. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA.

Embalagem 
300 A 400g

10 R$ 14,80 R$ 148,00

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n° 13.128.814/0010-49
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MARGARINA VEGETAL COM 
SAL- aspecto, cheiro, sabor e 
cor peculiares aos mesmos, 
SEM GORDURA TRANS e 
deverão estar isentos de ranço 
e de outras características 
indesejáveis. Embalagem
resistente, em potes de 
polipropileno. A embalagem 
deverá conter externamente 
os dados de identificação, 
procedência, informações 
nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e 
número de registro no 
Ministério da Agricultura/SIF. 
O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega e ser transportado em 
veículo isotérmico de acordo 
com as normas técnicas da 
ANVISA. Deverá conter 
quantidade de lipídio entre 60 
e 8 0 %  de lipídeos e 
apresentar consistência
cremosa. Deve apresentar-se 
em embalagem de 500g.

MILHO PARA MUNGUNZA-
T ipol, milho seco processado 
em grãos crus, inteiros, para o 
preparo de mungunzá, com 
aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprio, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. 
Acondicionado em saco 
plástico de polipropileno, 
transparente, hermeticamente 
fechado. Contendo no rótulo 
data de fabricação, validade, 
número do lote e informação 
nutricional. A embalagem 
deve conter validade mínima 
de 06 meses. O produto 
deverá ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. Deve 
apresentar-se em embalagem 
de 50Qq.________________________

Unidade/
500g

945 R$ 7,50 R$ 7.087,50

Embalagem
500g

1.213 R$ 3,96 R$ 4.803,48

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n° !3 .128.814/0010-49
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UVA PASSA SEM CAROÇO,
na cor preta, com embalagem 
de 150 g, hermeticamente 
vedada e resistente com data 
de fabricação, validade e lote. 
Deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. O 
produto deverá ser 
transportado de acordo com 
as normas técnicas da 
ANVISA.

Gramas 173 R$ 6,50 R$ 1.124,50

15 VINAGRE DE ALCO O L DE 
QUALIDADE- O produto 
deverá ter sido preparado de 
mosto limpo, isento de 
matéria terrosa e de detritos 
animais e vegetais. Não 
deverá conter substâncias 
estranhas à sua composição 
normal, exceto as previstas na 
regulamentação do M inistério 
da Agricultura. Não será 
perm itida a presença de
corantes e conservadores.
Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas.
Deve apresentar-se em 
embalagem de 500m l. Devem 
estar em embalagem
plástica/garrafa pet, sem 
corantes, sem essências, sem 
adição de açúcares com prazo 
de validade m ínimo de 6 
meses, a partir da data de 
entrega.

Embalagem 
500 ml

657 R$ 2,20 R$ 1.445,40

3.2. Os pagam entos serão  e fe tuados m ensa lm ente , por m eio  de créd ito  em  conta 
corren te  indicada pela Contratada, no prazo de até 30 (trin ta ) d ias, m ed ian te  
apresentação das notas fisca is/fa tu ras do fo rnecim ento . A s re fe ridas notas fisca is  
deverão ser apresen tadas no protoco lo da Secre ta ria  M un ic ipa l de Educação, 
acom panhadas da segu in te  docum entação hábil à qu itação: Nota fisca l; O rdem  de 
fornecim ento, com  o respectivo  te rm o de receb im ento , a testada peio se to r da 
Secre taria  dem andante  responsáve l pelo receb im ento  do ob je to; Ce rtidão  de 
Regu laridade F iscal com  as Fazendas Federal, Estadual e M un ic ipa l, Receita Federa l 
do Brasil (R FB)/Procu radoria -G era l da Fazenda Nacional (PG FN ), FGTS e T raba lh is ta .

 ___________________________________________
Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE

C EP  49160-000 CNPJ/M F n° 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  do  SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3. p agam en to  se rá  e fe tu ado  à Fo rne ced o r e n q u an to  h o u ve r p end ên c ia  de 
liq u id a ção  de o b r ig a ção  f in an ce ira , em  v ir tu d e  de p en a lid a d e  ou in a d im p lê n c ia  
con tra tu a l.

3.4. Não h ave rá , so b  h ip ó te se  a lg u m a , p agam en to  an te c ip ad o .

3.5. No ca so  de a tra so  de p agam en to , se rá  u tiliza d o , pa ra  a tu a liz a çã o  do v a lo r  
m enc ionado  no c a p u t  d e ste  item , o ín d ic e  N ac iona l de P re ço s  ao  C o n su m id o r  - 
IN PC /IBG E .

3.6. N e s te s  p reço s  e s tão  in c lu íd o s  to d a s  a s d é sp e sa s  que , d ire ta  ou in d ire ta m e n te , 
d e co rram  do T e rm o  C o n tra tu a l, in c lu s iv e  cu s to s  com  p e sso a l, e n ca rg o s  so c ia is , 
t ra b a lh is ta s  e p re v id en c iá r io s , a d m in is tra çã o , tr ib u to s , e m o lu m e n to s  e  co n tr ib u iç õ e s  
de q u a lq u e r n a tu re za .

CLÁU SU LA Q U ARTA - DA V IG ÊN C IA  fA rt. 55, inciso  IV. da Lei 8.666/93^

4 .1 . O p razo  de  v ig ên c ia  co n tra tu a l se rá  a té  180  (cen to  e  o ite n ta )  d ia s , c o n ta d o s  a 
p a rt ir  da re spe c t iv a  a ss in a tu ra , vedad a  a p ro rrogação .

CLÁU SU LA Q U IN TA -  DO FORNECIM ENTO (Art. 55. inciso  IV , da Lei n° 
8.666/93^

5.1. O fo rn e c im en to , o b je to  d e s te  co n tra to , d a r-s e -á  de a co rd o  com  o A rt. 73 , in c iso  
II, a lín ea s  "a "  e "b " , da Lei 8 .6 6 6 /9 3 , com  a lte ra çõ e s  p o s te r io re s ;

5.1.1. O s g ên e ro s  a lim en tíc io s , q uando  co n tra ta d o s , d e ve rã o  s e r  e n tre g u e s  em  a té  
05 (c in co ) d ia s  u te is , con tados a p a r t ir  da da ta  de re ce b im e n to  da O rdem  de 
Fo rne c im en to  a s e r  em itid a  pe lo  D E G A F / D iv isão  de  A lim e n ta çã o  e N u tr içã o  E sco la r-  
D IAN E , em  cada  um a das un id ad es  e s co la re s  e se u s  a n e xo s  conform e AN EX O  01 
do Term o de Referência, co m o  tam bém  nas e s co la s  que  v e n h a m  a se r  
in au g u rad a s  d u ran te  a v ig ên c ia  do con tra to .

5.1.3. No a to  da en trega  o re spo n sáve l pe lo  re ce b im e n to , p ode rá  re cu sa r os 
p rod u to s  se  e s te s  não  a ten d e rem  às e sp e c if ica çõ e s  d e s te  te rm o , d e ve n d o  o 
fo rn e ce d o r su b s t itu í- lo s  no p razo  m áx im o  de 24  (v in te  e q u a tro )  ho ras.

5.1.4. O s g êne ro s  a lim e n t íc io s  se rão  e n treg u e s  nas e s co la s  d e sc r ita s  na O rd em  de 
Fo rne c im en to , m ed ian te  as re sp e c t iv a s  g u ia s  de en treg a  em  3 v ia s , se n d o  um a v ia  
para  a e sco la , um a para a co n tra tad a  e a ou tra  pa ra  s e r  e n tre g u e  na S e c re ta r ia  
M un ic ipa l de Educação , ju n to  com  as re sp e c t iv a s  n o ta s  f is c a is  e ce rt id õ e s .

5.1.5. A  D IAN E  fa rá  a con fe rên c ia  d a s  n o ta s  f is ca is  pa ra  v e r if ic a r  se  o q ue  co n s ta  na
nota  co rre sp o n d e  ao  in fo rm ado  nas g u ia s  de  en treg a  p a ra , a p ó s  a te s ta d a s , e n v iá - la s  ^  
aos se to re s  re sp o n sá ve is  pe lo  p agam en to  d a s  m esm as . ^

CLÁU SU LA  SEX TA  - DOTACÃO O RÇAM EN TÁRIA fart. 55. inciso  V. da Lei n. 
8.666/931.

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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6.1. A s  d e sp e sa s  o r iu nd as  com  o p agam en to  do  re fe r id o  o b je to  d e s ta  co n tra ta ção  
o co rre rão  à con ta  dos re cu rso s  o rçam en tá r io s  co n s ig n a d o s  no O rçam en to  
P rog ram á tico  pa ra  o e xe rc íc io  de 2022 , o bed e cen d o  à se g u in te  c la s s if ic a çã o  
o rçam en tá r ia  p e rt in en te , e s tab e le c id a  pa ra  o re sp e c t iv o  e xe rc íc io :

UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 4 8 0 0 0  -  S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  E d u cação

FUN CION AL PROGRAM ÁTICA: 4 1 2 2 7 8  -  M anu ten ção  da S e c re ta r ia  M un ic ip a l de  
Educação .

ELEM ENTO DE DESPESA: 339 030  -  M a te ria l de C on su m o .

FONTE DE RECURSOS: 1 50 0 .00 00  -  R ecu rso s  Não V in cu la d o s  de Im p o s to s

CLÁU SU LA SÉTIM A - DO DIREITO E RESPO N SABILID AD E D AS PARTES fart. 
55. inciso VII e X III. da Lei n° 8.666/93^.

7.1. A  contratante  com prom ete-se a:
7.1.1. E n v ia r  com  an te ced ên c ia , de no m ín im o  05 (c in co ) d ia s , o p ed id o  de  g ên e ro s  
para  que  a co n tra tad a  possa o rg a n iz a r  a d is tr ib u içã o  p o r e sco la .
7.1.2. E n v ia r nota  f isca l para os se to re s  re sp o n sá ve is  pe lo  p a g a m e n to , se  a m esm a  
e s t iv e r  d en tro  d a s  e x ig ên c ia s  co n t id a s  neste  te rm o .
7.1.3. O b ed e ce r in teg ra lm en te  às e x ig ên c ia s  da Le i 8 .6 6 6 /9 3  e su a s  
co m p lem e n ta re s , co m o  tam bém  a R eso lu ção  n° 06  F N D E /C D /F N D E , de 08  de  m a io  
de 2020 .
7.1.4. A te n d e r  a s  d em a is  e x ig ên c ia s  da co n tra ta n te  co n t id a s  d e s te  T e rm o  de 
Re fe rênc ia .

7.2. A (s) CO N TR ATAD A(s) com prom ete(m )-se  a:
7.2.1. A  fu tu ra  C o n tra tad a  d eve rá  a p re se n ta r  os g ê n e ro s  a lim e n t íc io s  a te n d en d o  ao 
d ispo sto  na le g is la ção  de  a lim e n to s  e s tab e le c id a  pe la  A g ê n c ia  N ac io n a l de V ig ilâ n c ia  
S an itá r ia , M in is té r io  da S aú d e  e pe lo  M in is té r io  da A g r ic u ltu ra , Pe cuá ria  e 
A b a s te c im en to  e  de  a co rdo  com  o e x ig id o  neste  te rm o ;

7.2.2. A  en treg a  d o s  g êne ro s  se rá  fe ita  d ire ta m e n te  n as  d e p e n d ê n c ia s  d a s  U n id ade s  
E sco la re s , o p razo  para  en treg a  se rá  de a té  05 (c in co ) d ia s  ú te is  c o n ta d o s  do 
re ceb im en to  da o rdem  de fo rn e c im en to , que  se rá  en v ia d a  a e m p re sa  d e ve ra  e fe tu a r 
en trega  im ed ia ta . N e ssa  o rdem  co n s ta rá  o d ia  p re v is to  de  e n tre g a  e q u a n t ita t iv o  dos 
gêne ro s , se p a ra d o s  p o r m oda lid ad e  de en s ino . O s g ê n e ro s  d e ve rã o  s e r  re ceb id o s  
pe lo s re sp e c t iv o s  d ire to re s  d a s  un id ad es  e /ou  s e rv id o r  d e s ig n a d o  pa ra  ta l fu n ção , 
das 8 :0 0  h à s 1 4 :0 0  h, o (a) qua l se rá  re spo n sáve l pe la  co n fe rê n c ia , re ceb im en to , 
a rm azenam en to , e co n se rva ção  d o s  g êne ro s  a lim e n t íc io s  na re sp e c t iv a  u n id ad e  de 
ens ino . O s  g ên e ro s  a lim e n t íc io s  d e ve rã o  se r e n tre g u e s  em  ve ícu lo s  a d e q u a d o s  para  
tra n sp o rte s  de a lim en to s ;

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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7.2.3. No a to  da en treg a  o re spo n sáve l pe lo  re c e b im e n to , pode rá  re c u sa r  os 
p rod u to s  se  e s te s  não  a ten d e rem  às e sp e c if ic a çõ e s  d e s te  te rm o , d e ve n d o  o 
fo rn e ce d o r su b s t itu í- lo s  no p razo  m áx im o  de 24  (v in te  e q u a tro )  ho ras.

7.2.4. A s  n o ta s  f is ca is  de  fo rn e c im en to  deve rão  s e r  e m it id a s  em  nom e da S e c re ta r ia  
M un ic ipa l de  Educação , CNPJ 13.128.814/0010-49, e d e ve rã o  s e r  e n ca m in h a d a s  
a D ire to r ia  A d m in is tra t iv a  e F in an ce ira - DEGAF, ju n ta m e n te  com  as d e v id a s  c e r t id õ e s  
e to d a s  a s gu ia s  de  en treg a  re fe re n te s  ao fo rn e c im en to  d o s  gêne ro s .

7.2.5. N as re fe r id a s  gu ia s  d eve rão  co n s ta r  a m o d a lid a d e  de en s in o  a te n d id a , 
q u an tita t iv o  e xa to , m a rca  e v a lid a d e  sem  n enh um a  ra su ra  e e s ta r  d e v id a m e n te  
a te s tad a  pe lo  a g en te  re ceb e d o r (U n idade  E sco la r)  e e n tre g a d o r  (E m p re sa )  co n s ta n d o  
nom e co m p le to  leg íve l, ca rgo  ou fu n ção  e da ta  de re ceb im en to .

7.2.6. C a so  ha ja  a lgum  m o tivo  que Im poss ib ilite  o cu m p r im e n to  do p ra zo  p re v is to  
de en treg a , co m u n ic a r  ao  co n tra tan te , no p ra zo  m ín im o  de  c in co  d ia s  que  a n te ce d a  a 
en treg a , com  a d ev id a  co m p ro vação .

7.2.7. A  co n tra tad a  d eve rá  m an te r d u ran te  to d a  e xe cu ção  do  co n tra to
co m p a tib ilid a d e  com  as o b r ig a çõe s  a s su m id a s  e to d a s  a s  co n d içõ e s  de  h a b ilita çã o  e
q u a lif ic a çã o  ex ig id a  no edita) de lic ita ção . T am b é m  d e ve rá  in d ic a r  p re p o s to  pa ra  
re p re se n tá - la  d u ran te  o fo rn e c im en to  dos itens.

CLÁUSULA O ITA VA  - DAS PEN ALID AD ES E M ULTAS fA rt. 55. inciso  V II. da
Lei n° 8 .666/93J

8.1. Pe lo  a tra so  in ju s t if ic a d o  na e xe cu ção  do se rv iço  co n tra ta d o , pe la  in e xe cu ção  
to ta l ou p a rc ia l, co n fo rm e  o ca so , a co n tra ta n te  p ode rá  a p lic a r  à C O N T R A T A D A  as 
se gu in te s  san çõ e s , p re v is ta s  no a rt. 87  da Lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 , g a ran tid a  a p ré v ia  
d e fe sa , sem  p re ju ízo  de perda  da g a ran tia  p re s tada :

8 .1.1. ad ve rtê n c ia ;
8.1.2. m u lta  de 0 ,5 %  (ze ro  v írg u la  c in co  po r cen to ) p o r d ia , a té  o m áx im o  de  10%  
(dez  po r cen to ) sob re  o v a lo r  dos se rv iç o s  p re s ta d o s , em  d e co rrê n c ia  de a tra so  
in ju s t if ic a d o  n aexecu ção  dos se rv iço s ;
8.1.3. m u lta  de 10%  (de z  po r cen to ) sob re  o v a lo r  to ta l do  se rv iço , no ca so  de 
in e xe cu ção  to ta l ou pa rc ia l do m esm o;
8.1.4. su sp en são  tem p o rá r ia  de p a r t ic ip a r  em  lic ita çã o  e im p e d im e n to  de  c o n tra ta r  
com  a A d m in is tra çã o , pe lo  p razo  de a té  2 (do is) anos;
8.1.5. d e c la ra ção  de in id o n e id ad e  pa ra  lic ita r ou c o n tra ta r  com  a A d m in is t ra ç ã o  
Púb lica .

CLÁUSU LA NONA - DA RESCISÃO fart. 55. inciso  V III. da Lei 8 .666/93J.

9.1. A  in e xe cu ção , to ta l ou p a rc ia l, do se rv iço , a lém  d a s  p e n a lid a d e s  c o n s ta n te s  da 
c lau su la  an te r io r , e n se ja rá  a sua  re sc isã o  po r a to  u n ila te ra l e  e s c r ito  na co n tra ta n te .

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
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nos ca so s  e n u m e rad o s  nos in c iso s  I a X V II  do A rt. 78  da Lei n° 8 .6 6 5 /9 3 , na fo rm a  
do a rt. 79  da  m esm a  Lei.
9 .2 .  Q uan do  a re sc isã o  o co rre r, com  base  nos in c iso s  X II a X V II  do a rt. 78  da Lei 
su p ra c ita d a , sem  q ue  tenha  hav ido  cu lpa  da C O N T R A T A D A , se rá  e s ta  re ssa rc id a  dos 
p re ju ízo s , re g u la rm e n te  co m p ro vado s , que h ou ve r so fr id o , co n fo rm e  p re ce itu a  o § 
2° do art. 79  do m esm o  d ip lom a  lega l.

CLÁU SU LA DÉCIM A - LEGISLAÇÃO  A P LIC Á V EL À  EXECU ÇÃO  DO CO N TR ATO  E 
OS CASO S O M ISSO S fart. 55, inciso XII. da Lei n° 8 .6 6 6/93 ).

10.1. 0  p re sen te  C o n tra to  fu n d am en ta -se :
10.1.1. nos te rm o s  da D ispen sa  de  L ic ita ção  que , s im u lta n e a m e n te :
a) co n s tam  do P ro cesso  A d m in is tra t iv o  que  a o r ig in o u ;
b) não  co n tra r iem  o in te re sse  púb lico ;
10.1.2. nas d e m a is  d e te rm in a çõ e s  da Lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 ;
10.1.3. nos p re ce ito s  do D ire ito  Púb lico ;
10.1.4. su p le t iv am e n te , nos p r in c íp io s  da T eo r ia  G e ra l d o s  C o n tra to s  e n as  
d isp o s içõ e s  do D ire ito  P rivado .
10.2. O s ca so s  o m is so s  e q u a isq u e r a ju s te s  que  se  f iz e re m  n e ce s sá r io s , em  
d e co rrên c ia  d e s te  C o n tra to , se rão  a co rdad o s  e n tre  a s  p a rte s , la v ra n d o -se , na 
o ca s ião . T e rm o  A d it ivo .

CLÁU SU LA DÉCIM A PRIM EIRA - DAS A LTER A Ç Õ ES  (Art. 65, Lei 
8.666/93^.

11.1. E ste  in s tru m e n to  pode rá  se r a lte rado  na o co r rê n c ia  de q u a isq u e r fa to s  
e s t ip u la d o s  no a rt ig o  65 da Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 , d e sd e  que  d e v id a m e n te  co m p ro va d o s .
11.1.1. A  C O N T R A T A D A  fica ob r ig ad a  a a ce ita r, n a s  m e sm a s  co n d içõ e s  co n tra tu a is , 
os a c ré sc im o s  e su p re ssõ e s  que se  f ize rem  n e ce ssá r io s , a té  o lim ite  lega! p re v is to  no 
art. 65 , § 1° da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , ca lcu la d o  so b re  o v a lo r  in ic ia l a tu a liz a d o  d o s  
se rv iço s  con tra tad o .
11.1.2. N enhum  a c ré sc im o  ou su p re ssã o  poderá  e x ce d e r  o lim ite  e s ta b e le c id o  nesta  
cond ição , sa lv o  a s su p re ssõ e s  re su lta n te s  de  a co rd o  ce le b ra d o s  e n tre  a s  p a rte s , de  
a co rdo  com  o art. 65 , § 2°, II da lei n° 8 .6 5 6 /9 3 .

CLÁU SU LA DÉCIM A SEGUNDA - DO ACO M PAN H AM EN TO  E DA FISC ALIZA Ç Ã O  
fA rt. 67. Lei 8 .666/93).

12.1. À  f is ca liz a çã o  com pe te , e n tre  o u tra s  a tr ib u iç õ e s , v e r if ic a r  a co n fo rm id a d e  da 
exe cu ção  do C o n tra to  com  as n o rm as  e spe c if icad a s , bem  co m o  se  o s  p ro ce d im e n to s  
são  a d eq u ad o s  a g a ra n t ir  a q u a lid ad e  d ese jada ;
12.2. Não  ob s tan te  a fu tu ra  co n tra tad a  se ja  a ún ica  re sp o n sá ve l pe la  e x e cu çã o  de 
to d o s  o s  se rv iço s , o co n tra tan te  re se rv a -se  o d ire ito  de, sem  que  de  q u a lq u e r  fo rm a , 
re s tr in ja  a p le n itu d e  d essa  re sp o n sab ilid ad e , e x e rc e r  a m a is  am p la  e co m p le xa  
f is ca liz a çã o  sob re  o s  se rv iço s , d ire ta m e n te  ou p o r p re p o s to s  d e s ig n ad o s ;
12.3. A  a ção  da f is ca liza çã o  não e xo n e ra rá  a fu tu ra  C o n tra ta d a  de sua^s 
re sp o n sab ilid a d e s  co n tra tu a lm e n te  a ssu m ida s .
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12.4. Se rão  d e s ig n ad o s  o g e s to r  e o f is ca l do co n tra to , co n fo rm e  d e te rm in a  o a rt ig o  
67 da Lei n°. 8 .6 66 /93 .

CLÁU SU LA DÉCIM A TER CEIR A - DO FORO (Art. 55, S 2<>, Lei n° 8 .666/93J:

13.1. A s  p a rte s  co n tra ta n te s  e legem  o Foro  da C id a d e  de  N o ssa  S e n h o ra  do 
S o co rro /S E , E stado  de S e rg ip e , com o  ún ico  co m p e ten te  pa ra  d ir im ir  a s  q u e s tõ e s  que 
p o rven tu ra  su rg irem  na exe cu ção  do  p re sen te  C o n tra to , com  ren ún c ia  e x p re s s a  po r 
q u a lq u e r ou tro .

13.2. E, p o r e s ta re m  a ss im , ju s ta s  e co n tra ta d a s , a s  p a rte s  a ss in a m  este  
in s tru m en to , na p re sen ça  de  02  (du as) te s te m u n h a s , a fim  de  que  p rod u za  seu s  
e fe ito s  lega is.

CONTRATANTE:

N ossa  S enh o ra  do  S o co r ro /S E , 11 de ab r il de  2022 .

JO SEVAN FRANCO
S e c re tá r ia  M u n ic iJ^  de  E d u cação

CONTRATADA: õCOõUXtfiJo ^scíi^ôiO '^
PROJETT SO LUÇÕ ES EM SER VIÇO S E ALIM EN TO S EIRELI  

C N P J/M F  sob  n.o 2 3 .6 6 0 .7 4 3 /0 0 0 1 -9 3  
Bruna M arques Rocha Silva  

Sócia Adm in istradora

TESTEM UN HAS:

C PF  0 ^ 7 -  

C PF

n

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n® Nossa Senhora do Socorro/SE
C EP  49160-000 CN PJ/M F n® 13.128.814/0010-49



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

EXTRATO 
DO 

CONTRATO
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N O S S A  S E N H O R A  O O  S O C O R R O

Serg ipe

laí F t e .2 Í

EXTRATO DO CONTRATO N ” 39/2022/SEM ED

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 004/2022/SEM ED.

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A  A Q U IS IÇ Ã O  P A R C E L A D A  
D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  D A  A L IM E N T A Ç Ã O  E S C O L A R , D E S T IN A D O S  
À S  U N ID A D E S  E S C O L A R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
SO C O RR O , EST A D O  D E  S E R G IP E .

CONTRATADA: PROJETT SOLUÇÕES EM  SERVIÇOS E ALIM ENTOS  
EIRELI.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
48000 -  Secretaria Municipal de Educação 
FUNCIONAL PROGRAMÃTICA:
412278 -  Manutenção da Secretaria M unicipal de Educação.
ELEMENTO DE DESPESA:
339030 — M aterial de Consumo.
FONTE DE RECURSOS:
1500.0000 -  Recursos não Vinculados de Impostos

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (Cento e O itenta) dias

V A L O R  G L O B A L : R$  87.581,70 (oitenta e sete m il, quinhentos e oitenta e um reais 
setenta centavos)

PARECER JURÍDICO: N ° 287/2022/PGM 

NOTA DE EMPENHO: n ° /2022

Nossa Senhora do Socorro|sp, 11 db^abril de 2022.

j o s e v a n d a h v ie t o o ^  f r a n c o
Secretária M un icim l ae Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n -  Sede -  C EP  49160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE - SEM ED  C N PJ 13.128.814/0010-49
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

PORTARIA N»
11 DE ABRIL DE 2022

Designa serv idores  p a ra  exe rcerem  as  
funções d e  g e s to r e  fisca l d e  con tra to , 
p a ra  a tu a re m  no co n tra to  m encionado, 
no âm b ito  da S ecre ta ria  M u n ic ip a l de  
Educação de Nossa S enhora do Socorro.

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suasatribu ições legais e nos term os da lei 
orgânica do município, c/c as disposições da lel federa! n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
(lei de licitações), e

Cons/cferandoque cabe ao poder público, nos term os do d isposto nos art. 58, inc. iii e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da lei n° 8.666/93, acom panhar e fisca lizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da adm in istração;

Considerandoque os órgãos públicos devem rnanter gestor e fiscal, form alm ente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando, também , que as principais atribuições dos gestores de contratos são:

I - gerenciar a parte adm in istrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

II - indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

III - so lic itar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo projeto básico ou term o de referência, com a antecedência m ínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV - conferência do adequado cum prim ento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V -  quando da proxim idade do encerram ento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, prom over a respectiva 
prorrogação;

VI - manifestar-se sobre quaisquer so licitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a va lores do contrato e devolução de prazos, subm etendo-as à autoridade 
competente;

VII - informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e prom over as 
respectivas alterações;

VIII - propor à autoridade competente, de forma m otivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fisca lização contratual, a abertura de processo adm in istrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e rea lizar esse 
processo;
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IX -  prestar esclarecimentos e apresentar soluções técn icas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem  durante a execução do contrato e propor m edidas que melhorem  a execução 
do mesmo.

Considerando, ainda, que as principais atribuições dos fisca is contratua is são:

I - ze lar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assum idas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à adm inistração;

II - acompanhar, fisca lizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

III - indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao gestor do contrato o eventual descum prim ento dos com prom issos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V -  Providenciar, quando necessário, o recibo ou term o circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conform e defin ido no 
instrumento de contrato;

VI -  Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionados .com  a 
execução do contrato pelo qual for responsáveis, prestando nos autos os esclarecim entos 
que se fizerem  necessários;

VII - Manter permanente vig ilância sobre as obrigações da contratada, defin idas nos 
dispositivos contratuais e condições ed ita lícias e, fundam entalm ente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na lei no 8.666/93, com suas alterações.

Considerando, no mais, que com essas disposições, são norm atizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âm bito desta secretaria, contrato a 
contrato;

Considerando, por fim , o estabelecimento de atribu ições inerentes ao gestor e fiscal de 
contratos;

Resolve:

ART. 1® - Designar, para atuar como gestor e fiscal de contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em legislação pertinente e nesta portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, Estado 
Sergipe, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  Josevanda Mendonça Franco (CPF n° 138.657.495-34) -  Gestor do contrato;

II - Laís Cristina Oliveira Santos (CPF No 031.949.035-19) -  Fiscal do contrato.

ART. 2® - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n® 39/2022/SEMED, 
decorrente do procedimento licitatório D ispensa no 004/2022/SEMED.

Parágrafo ún ico .Constituem -se como dados complementares:
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c o n tra ta d o  O b jo to  Do C o n tr.ito  V ,g e n c i.i D o
* Contratei

PROJETT SOLUÇÕES EM 
SERVIÇOS E ALIMENTOS 
EIRELI

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
DESTINADOS ÀS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE

180 (cento e oitenta) dias

ART. 3® -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

ART. 4® -Esta portaria entra em v igor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa senhora do Socorro/SE, 11 de abril de 2022.

JOSEVANDA FRANCO
Secretária MunicIpUlVle Educação

Ü b
LAIS CRISTINA OLIVEIRA SANTOS

Fiscal do contrato
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OFICIO 379/2022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de abril de 2022.

À Senhora
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO  
Secretária Municipal de Educação 
Rua Padre Manoel Gomes S/N -  Centro 
CEP. 491600-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à ao 
Contrato rf  39/2022/SEMED, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA  
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS DA ALIM ENTAÇÃO  
ESCOLAR, DESTINADOS ÃS UNIDADES ESCOLARES DO M UNICÍPIO DE  
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, para empenho.

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA  
DA DESPESA

FONTE DE  
RECURSOS

48000 2278 3390.30.00.00 1500.0000

C O P IA  D O S D O C U M EN T O S:

Dispensa r f  004/2022/SEMED 
Contrato 39/2022/SEMED
E M P R E S A  PROJETT SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E ALIM ENTOS EIRELI

Atenciosamente.

IV Ía r ia ^ íh e  M e n e sS  
Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos
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